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DECRETO N° 001/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5292.699-8/PR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG r° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF ti0  546.462.519-49 e RG n1  5.253.580-8 - 

SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exercício de 2018. 

Art. 20  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do art. 51, da Lei n° 8.666/1 993. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n° 01012017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE, DO PREFEITO DE C 

  

JANEIRO DE 2018. 

i/ 	AIaro D_jce&lcõlaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 
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EDIÇÃO N° 	de 121SI201  8 



Prefeitura Muni"pai de Chop' ho, 05/03/2018 

ssinatu '- o  Requerente 

Usuário do Protocolo: NEIDE MARINEZ CA DATO 

ESTADO DO PARANÁ 

Município de Chopinzinho 

CNPJ 76995414/0001-60 e-mail: prefeitura(ãchopinzinho.pr.qov.br  

Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n-° 3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018/03/000731 
(anolmêslnúmero do protocolo) 

• Assunto 	: PROCESSO LICITATÓRIO 
Subassunto: DISPENSA 
Data Protoc: 05/03/18 
Requerente.: EDVALDO CORREA DE ANDRADE 
Logradouro: Miguel Procópio Kurpel 

Súmula: 
REQUER PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO 
DE PARECER TÉCNICO MERCADOLÓGICO. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Teléfax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista a necessidade de 

Contratação de Serviços para Emissão de Parecer Técnico Mercadológico, solicita a vossa 

excelência, autorização para a contratação, através de processo licitatório, na modalidade 

em que se enquadrar, do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Nestes termos pede deferimento. 

hopinzinhõ, 05 de março de 2018. 

Edvaldo'Corre ciz Andrade 
Secretário M nicip- de Administração 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3881 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT 	$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 Serviço 01 Serviço de emissão de Parecer Técnico de 
Avaliação Mercadológica, do Imóvel locali-
zado na Rua Santos Dumont, sendo: Parte 
da Chácara n° 178, situada no quadro su-
burbano desta cidade e comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, devidamente 
matriculado no CRI - Chopinzinho - PR., 
sob n° 17.150. O referido imóvel é desti-
nado a Locação e possui área remanes-
cente de 4.699,04 m2, contendo um Prédio 
em alvenaria, construído de dois pavimen-
tos com total de 635,90 m2  todo murado, 
com cobertura de cimento amianto. Perí-
odo de Locação de 12 meses com início em 
fevereiro de 2018, para instalação do En-
sino normal da Escola Tasso Azevedo da 
Silveira. 

4.500,00 4.500,00 

VALOR TOTAL R$ 4.500,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Administração. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Imediatamente após assinatura do contrato. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamento em parcela única em até trinta dias após início da exe-
cução do serviço. 

Cjopinzinho, 05 de março de 2018. 

Edval.. orrea •, - ndrade 
Secretário M icipal 'e Administração 



ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

Para atender a demanda de alunos matriculados na Escola Municipal 

Tasso Azevedo da Silveira o Município de Chopinzinho - Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, vem alugando desde 2013 (Processo n° 14/2013, 

Dispensa n°06/2016, Contrato n°07/2013, Aditamento em 30/01/2017) o imóvel 

situado ao lado da Escola de propriedade do Senhor José Favero, isto deve-se, 

por ser o único imóvel com tamanho, espaço e proximidade para atender a 

necessidade do Município - Secretaria de Educação. 

Tendo necessidade de novo processo para renovação de contrato. Em 

vista ao valor solicitado em orçamento R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

para locação, pelo Senhor José Favero, esta Secretaria acha necessário fazer 

uma avaliação mercadológica do imóvel, a fim de saber o real valor de mercado. 

Conforme orçamentos anexos para serviço de emissão de Parecer 

Técnico de Avaliação Mercadológica, o menor valor orçado ficou em R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais) pelo Senhor Anderson Lemos, CPF 788.200.499-

53. 

Tendo em vista a urgência do procedimento, pois o ano letivo já se iniciou, 

e frente a necessidade da avalição do imóvel, solicita-se parecer favorável para 

Dispensa de Licitação para este processo e contratação do serviço. 

Chopinj ho, 05 de março de 2018. 

o Corr.: d- Andrade 

Secretári J Munici fà ai de Administração 



LIVRO N°  2. 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CHOPINZINHO 

MATRíCULA N2 	23653 

PICHA 

RUBRICA 

DATA -28/1 2/2009. 
IMÕVEL- Parte da Chácara n° 178, situada no Quadro Urbano desta cidade e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, contendo a área de 4.699.04 m2 (quatro mil, seiscentos e 
noventa e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), contendo um prédio 
residencial, em alvenaria, com 02 (dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, 
medindo 635,90 m2, com frente para a Rua Santos Dumont esquina com a Rua Padre 
Anchieta, com os seguintes limites e confrontações: NORTE:- Confrontando com a Rua 
Santos Dumont, com a distância de 73,07 metros e azimute de 86°17'09°. LESTE:-
Confrontando com Parte da Chácara n° 178, com a distância de 69,46 metros e azimute de 
17204911 0. SUL- Confrontando com o Loteamento Sol Nascente IV, com a distância de 
7,61 metros e azimute de 2613229', 45,00 metros e azimute de 266035'40°, deste segue 
confrontando com o Loteamento Sol Nascente V, com a distância de 24,95 metros e 
azimute de 269057'5e". ESTE:- Confrontando com a Rua Padre Anchieta, com a distância 
de 67,46 metros e azimute de 35602936". As confrontações acima são as constantes da 
Planta e Memorial Descritivo elaborados por TS Topografia Sudoeste e assinados pelo 
Responsável Técnico Diroeu Ceni, CREA/PR n° 5.643!D. Foi apresentada ART n° 
20094626844 do CREAJPR. Adquirida em maior área da Associação Brasileira das irmãs 
Franciscanas de Agudos, de conformidade com a Escritura Pública de Doação 
devidamente registrada sob n° R.1-1 7.150 na matricula n° 17.150 deste Cartório, em data 
de 13.11.1996, de cuja matrícula foi destacada a presente área. Proprietária:-
CONGREGACÃO DAS FRANCiSCANAS DE SIESSENI, P . Jurídica de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, insaltano CNPJ sob n° 59.997.74V 0001-86, com sede na 
Estrada Vicinal Punho Galvão Cesar, n° 26, São Miguel na ci. t ,  - de Guaratinguetá SP. 
Dou fé. Chopinzlnho, 28/1212009.- Lar Luiz Verdi, Escrevente. 

DATA- 28/12/2009.- 
R.1-23.653-Pro78.240:- Nos termos da Escritura Pública de Co ..ra e Venda lavrada às 
lis 194 à 197 do livro n° 152, em data de 17.12.2009, nas notas Marcos Rogério Ferri, 
Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, a CONGREGACAO DAS  
FRANCiSCANAS DE SIESSEN, acima já qualificada, representada por seu procurador 
José Camargo, portador da Cl RG n° 1.514.550 PR e do CPF n° 093.653.209-25, vendeu 
toda a área supra com 4.699.04 m2. contendo um prédio residencial, em alvenaria com 
área de 835,90 m2, construído de 02(dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, pelo 
preço de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), sem condições. Foi 
apresentada a Certidão Negativa de Débitos n° 046432009-21039040, datada de 
29.06.2009, válida até 2612.2009, fornecida pela Agência do INSS. O ITBI foi pago 
conforme talão quitado em data de 13.11.2009, no valor de R$ 9.000,00.0 FUNREJUS foi 
pago conforme guia quitada em data de 13.11.2009, no valor de R$ 609,00. Adquirente:-
JOSÉ FAVERO, portador da CI RG n° 12/R-563.795 SC, inscrito no CPF sob n° 
338.061.109-30, casado com VERÔNICA GRESSINA FÁVERO. pelo regime de 
comunhão parcial de bens, posterior à Lei 6.515177, portadora da Cl RG n° 3.758.437-1 
PR, inscrita no CPF sob n° 648.476.599-53, brasileiros, z,  t- 	 .s, residentes e 
domiciliados na Rua Padre Anchieta, n° 3.909. nesta cidade e '. marca de Chopindnho.-
Dou fé.- Chopinzinho. 2811212009.- Lori Luiz Verdi, Escrevente. 

Cota: 4.312,00 VRC = R$ 452,78. QÇr!. 
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DATA-2811212009. 
IMÕVEL-  Parte da Chácara n°178, situada no Quadro Urbano desta cidade e Comarca de 
Chopinzínho, Estado do Paraná, contendo a área de 4.699.04 m2  (quatro mil, seiscentos e 
noventa e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), contendo um prédio 
residencial, em alvenaria, com 02 (dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, 
medindo 635,90 m2, com frente para a Rua Santos Dumont esquina com a Rua Padre 
Anchieta, com os seguintes limites e confrontações NORTE:- Confrontando com a Rua 
Santos Dumont, com a distância de 73,07 metros e azimute de 86017'09". LESTE:-
Confrontando com Parte da Chácara n° 178, com a distância de 69,46 metros e azimute de 
17204V1 1°. SUL- Confrontando com o Loteamento Sol Nascente IV, com a distância de 
7,61 metros e azimute de 26103229', 45,00 metros e azimute de 266035'40, deste segue 
confrontando com o Loteamento Sol Nascente V. com  a distância de 24,95 metros e 
azimute de 269°5756°. ESTE:- Confrontando com a Rua Padre Anchieta, com a distância 
de 67,46 metros e azimute de 356°29'38'. As confrontações acima são as constantes da 
Planta e Memorial Descritivo elaborados por TS Topografia Sudoeste e assinados pelo 
Responsável Técnico Dirceu Ceni, CREA(PR n° 5.64310. Foi apresentada ART n° 
20094626844 do CRENPR. Adquirida em maior área da Associação Brasileira das Irmãs 
Franciscanas de Agudos, de conformidade com a Escritura Pública de Doação 
devidamente registrada sob no R.1-17.150 na matricula n° 17.150 deste Cartório, em data 
de 13.11.1996, de cuja matrícula foi destacada a presente área. Proprietária:-
CONGREGAÇÃO DAS FRA14CISCAJAS DE SIESSEN.  P: .; Jurídica de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 59.997.7 - ' 0001-86, com sede na 
Estrada Vicinal Punho Galvão Casar, n° 26. São Miguel na 	de Guaratinguetá SP. 
Dou fé. Chopinzinho, 28/12(2009.- Lori Luis Verdi, Escrevente. 

DATk- 28112(2009.- 	 1 
R.1-23.653-Prot.78.240:-  Nos termos da Escritura Pública de • -ra e Venda lavrada às 
fia 194 à 197 do livro n° 152, em data de 17.12.2009, nas notas • Marcos Rogério Feni, 
Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, a CONGREGACÃO DAS  
FRANCISCANAS DE SIESENS  acima já qualificada, representada por seu procurador 
José Camargo, portador da Cl RG no 1.514.550 PR e do CPF n° 093.653.209-25, vendeu 
toda a área supra com 4699.04 m2.  contendo um prédio residencial, em alvenaria com 
área de 635,90 m2, construído de 02(dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, pelo 
preço de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), sem condições. Foi 
apresentada a Certidão Negativa de Débitos n° 046432009-21039040, datada de 
29.08.2009, válida até 26.12.2009, fornecida pela Agência do INSS. O ITBI foi pago 
conforme talão quitado em data de 13.11.2009, no valor de R$ 9.000,00.0 FUNREJUS foi 
pago conforme guia quitada em data de 13.11.2009, no valor de R$ 609,00. Adquirente:-
JOSÉ FÁVERO,  portador da CI RG n° 12/R-563.795 56, inscrito no CPF sob n° 
338.081.109-30, casado com VERÕNICA ~SANAFÁVERO,  pelo regime de 
comunhão parcial de bens, posterior à Lei 6.515/77, portadora da Cl RG n° 3.758.437-1 
PR, inscrita no CPF sob n° 648.476.599-53, brasileiros, 	presáilos, residentes e 
domiciliados na Rua Padre Anchieta, n°3.909, nesta cidade e *. 	..- de Chopinzinho.- 
Dou fé.- Chopinzinho. 28I12I2009- Lori Luiz Verdi, Escrevente. 

Cota: 4.312,00 VRC = R$ 452,76. 
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LIVRO N°2. 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CHOPINZINHO 

MATRICULA N 2 	23.653 RUBRICA 

DATA-28/1 212009. 
IMÓVEL-  Parte da Chácara n° 178, situada no Quadro Urbano desta cidade e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, contendo a área de 4.69904 m2  (quatro mil, seiscentos e 
noventa e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), contendo um prédio 
residencial, em alvenaria, com 02 (dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, 
medindo 635,90 m2, com frente para a Rua Santos Dumont esquina com a Rua Padre 
Anchieta, com os seguintes limites e confrontações: NORTE:- Confrontando com a Rua 
Santas Dumont, com a distância de 73,07 metros e azimute de 86°17'09. LESTE:-
Confrontando com Parte da Chácara n° 178, com a distância de 69,46 metros e azimute de 
17204911 °. SUL- Confrontando com o Loteamento Sol Nascente IV, com a distância de 
7,61 metros e azimute de 261032'29", 45,00 metros e azimute de 266035'40, deste segue 
confrontando com o Loteamento Sol Nascente V, com a distância de 24,95 metros e 
azimute de 269°57'56". ESTE:- Confrontando com a Rua Padre Anchieta, com a distância 
de 67,46 metros e azimute de 356029'36. As confrontações acima são as constantes da 
Planta e Memorial Descritivo elaborados por TS Topografia Sudoeste e assinados pelo 
Responsável Técnico Dirceu Ceni, CREAIPR n° 5.64310. Foi apresentada ART n° 
20094626644 do CRENPR. Adquirida em maior área da Associação Brasileira das Irmãs 
Franciscanas de Agudos, de conformidade com a Escritura Pública de Doação 
devidamente registrada sob si0  RA-17.150 na matrícula n° 17.150 deste Cartório, em data 
de 13.11.1996 de cuja matrícula foi déstacada a presente área. Proprietária:- 
CONGREGACO DAS FRANCISCANAS DE sIESgN,  P • - Jurídica de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob no 59.997.74' 0001-86, com sede na 
Estrada Vicinal Plínio Galvão Cesar, n° 26. São Miguel na .'; - de Guaratinguetá SP. 
Dou fé. Chopinzinho, 28/1212009.- Lori Luiz Verdi, Escrevente. 

DATA- 28/12(2009.-
R. 1-23.653-Prot 78.240:-  Nos termos da Escriture Pública de . . ra e Venda lavrada às 
lis 194 à 197 do livro no 152, em data de 17.12.2009, nas notas .e Marcos Rogério Fem, 
Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, a CONGREGACAO DAS  
FRANCiSCANAS DE SIESSEN,  acima já qualificada, representada por seu procurador 
'José Camargo, portador da Cl RG n° 1.514.550 PR e do CPF n° 093.653.209-25, vendeu 
toda a área supra com 4.699.04 m2,  contendo um prédio residencial, em alvenaria com 
área de 635,90 m2, construído de 02(dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, pelo 
preço de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), sem condições. Foi 
apresentada a Certidão Negativa de Débitos n° 046432009-21039040, datada de 

'29.06.2009, válida até 26.12.2009, fornecida pela Agência do INSS. O ITBI foi pago 
conforme talão quitado em data de 13.11.2009, no valor de R$ 9.000,00.0 FUNREJUS foi 
pago conforme guia quitada em data de 13.11.2009, no valor de R$ 609,00. Adquirente:-
JOSÉ FÁVERO,  portador da Cl RG n° 121R-563.795 SC, inscrito no CPF sob a° 

438.061.109-30, casado com VERONICA GJfiNA FAVERO,  pelo regime de 
comunhão parcial de bens, posterior à Lei 6.515177, portadora da Cl RG n° 3.758.437-1 
PR, inscrita no CPF sob no 648.476.599-53, brasileiros, eqnpresáiios, residentes e 
domiciTiados na Rua Padre Anchieta, n 3.909, nesta cidade e Çomarca de Chopinzinho.-
Dou fé.- Chopinzinho, 28/1212009.- Lan Luiz Verdi, Escrevente. 

Cota: 4.312.0 VRC = R$ 452,76. 	 (ai ) 
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LIVRO N°  2. 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CHOPINZINHO 

MATRÍCULA N2 	23653 

FICHA 

RUORICA 

DATA-2811 212009. 
IMÔVEL:-  Parta da Chácara n° 178, situada no Quadro Urbano desta cidade e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, contendo a área de 4.699.04 m,2  (quatro mil, seiscentos e 
noventa e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), contendo um prédio 
residencial, em alvenaria, com 02 (dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, 
medindo 635,90 m2, com frente para a Rua Santos Dumont esquina com a Rua Padre 
Anchieta, com os seguintes limites e confrontações NORTE:- Confrontando com a Rua 
Santos Dumont, com a distância de 73,07 metros e azimute de 86°17'09. LESTE:-
Confrontando com Parte da Chácara n° 178, com a distância de 69,46 metros e azimute de 
1720491 1'. SUL:- Confrontando com o Loteamento Sol Nascente IV, com a distância de 
7,61 metros e azimute de 26103229D, 45,00 metros e azimute de 26603540, deste segue 
confrontando com o Loteamento Sol Nascente V, com a distância de 24,95 metros e 
azimute de 289°57'Sr. ESTE:- Confrontando com a Rua Padre Anchieta, com a distância 
de 67,46 metros e azimute de 356°29'36". As confrontações acima são as constantes da 
Planta e Memorial Descritivo elaborados por TS Topografia Sudoeste e assinados pelo 
Responsável Técnico Dirceu Ceni, CREA/PR n° 5.6430. Foi apresentada ART n° 
20094626644 do CREAIPR. Adquirida em maior área da Associação Brasileira das Irmãs 
Franciscanas de Agudos, de conformidade com a Escritura Pública de Doação 
devidamente registrada sob n° R.1-17. 150 na matrícula n° 17.150 deste Cartório, em data 
de 13.11.1996 de cuja matrícula foi destacada a presente área. Proprietária:- 
CONGREGACÀO DAS FRANCISCANAS DE SIESSEN, P ..: Jurídica de Direito 
PrIvado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 59.997.74' 0001-86, com sede na 
Estrada Vicinal Plínlo Galvão Cesar, n0  26, São Miguel na cida - de Guaratinguetá SP. 
Dou I. Chopinzinho, 28/1212009.- Lan Luiz Verdi, Escrevente. 

- 
DATA-- 2811212009.- 
R.1-23.653-Prot78.240:-  Nos termos da Escritura Pública de Co L  pra e Venda lavrada às 
fls 194 à 197 do livro ri0  152, em data de 17.12.2009, nas notas e MarcosRogério Fem, 
Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, a CONGREGACAO DAS  
FRANCiSCANAS DE SIESSEN,  acima já qualificada, representada por seu procurador 
José Camargo. portador da Cl RG no 1.514.550 PR e do CPF no 093.653.209-25, vendeu 
toda a área supra com 4699.04 m2. contendo um prédio residencial, em alvenaria com 
área de 635,90 m2, construído de 02(dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, pelo 
preço de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), sem condições. Foi 
apresentada a Certidão Negativa de Débitos n° 046432009-21039040, datada de 
29.06.2009, válida até 26.12.2009, fornecida pela Agência do INSS. O ITBI foi pago 
conforme talão quitado em data de 13.11.2009, no valor de R$ 9.000,00.0 FUNREJUS foi 
pago conforme guia quitada em data de 13.11.2009. no valor de R$ 609,00. Adquirente:-
J~ FÁVERO,  portador da Cl RG n° 121R-563.795 SC inscrito no CPF sob n° 
338.061.109-30, casado com VERÔNICA GRESSANA FÁVER4 pelo regime de 
comunhão parcial de bens, posterior à Lei 6.515177, portadora da Ci RG n° 3.758.437-1 
PR, inscrita no CPF sob n° 648.476.599-53, brasileiros, 	presáiios, residentes e 
domiciflados ria Rua Padre Anchleta, n° 3.909, nesta cidade e • marca de Chopinzinho.-
Dou fé.- Chopinzinho, 28I12I2009.- Lori Luiz Verdi, Escrevente. 

cota: 4.312,00 VRC = R$ 452,76. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CHOPINZINHO 

MATRÍCULA N9 	23.653 
LIVRO N°  2 
REGISTRO GERAL 

FICHA 

RUBRICA 

DATA-2811 212009. 
IMÓVEL:-  Parte da Chácara n° 178, situada no Quadro Urbano desta cidade e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, contendo a área de 4.699.04 m2  (quatro mil, seiscentos e 
noventa e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), contendo um prédio 
residencial, em alvenaria,, com 02 (dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, 
medindo 635,90 m2, com frente para a Rua Santos Dumont esquina com a Rua Padre 
Anchieta, com os seguintes limites e confrontações: NORTE:- Confrontando com a Rua 
Santos Dumont, com a distância de 73,07 metros e azimute de 66017»09".  LESTE:-
Confrontando com Parte da Chácara n° 178, com a distância de 69,46 metros e azimute de 
17204911 *. SUL:- Confrontando com o Loteamento Sol Nascente IV, com a distância de 
7,61 metros e azimute de 261032'29". 45.00 metros e azimute de 266035'40°, deste segue 
confrontando com o Loteamento Sol Nascente V, com a distância de 24,95 metros e 
azimute de 269°57'56". ESTE:- Confrontando com a Rua Padre Anchieta, com a distância 
de 67,46 metros e azimute de 356029'36°. As confrontações acima são as constantes da 
Planta e Memorial Descritivo elaborados por TS Topografia Sudoeste e assinados pelo 
Responsável Técnico Dirceu Ceni, CRENPR no 5.643/D. Foi apresentada ART n° 
20094626644 do CREA/PR. Adquirida em maior área da Associação Brasileira das Irmãs 
Franciscanas de Agudos, de conformidade com a Escritura Pública de Doação 
devidamente registrada sob n° R.1-f 7.150 na matrícula n° 17.150 deste Cartório, em data 
de 13.11.1996, de cuja matrícula foi destacada a presente área. Proprietária:-
CONGREGACÃO DAS FRANC1SCANAS DE SIESSEN,  Pz .: Jurídica de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 59.997.74 0001-86, com sede na 
Estrada Vicinal Plínio Galvão Cesar, n° 26, São Miguel na cidale de Guaratinguetá SP. 
Dou fé. Chopinzinho, 28/12/2009.- Lori Luiz Verdi, Escrevente. 

DATA- 28/1212009.- 
R.1-23.653-Prot78.240:-  Nos termos da Escritura Pública de Co  pra e Venda lavrada às 
lis 194 à 197 do livro no 152, em data de 17.12.2009, nas notas e Marcos Rogério FerTi, 
Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, a CONGREGACAO DAS  
FRANCISCANAS DE SIESSEN,  acima já qualificada, representada por seu procurador 
José Camargo, portador da CI RG no 1.514.550 PR e do CPF no 093.653.209-25, vendeu 
toda a área supra com 4.699.04 m2.  contendo um prédio residencial, em alvenaria com 
área de 635,90 m2, construído de 02(dois) pavimentos, coberto com cimento amianto, pelo 
preço de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), sem condições. Foi 
apresentada a Certidão Negativa de Débitos n° 046432009-21039040, datada de 
29.06.2009, válida até 26.12.2009, fornecida pela Agência do INSS. O lTBl foi pago 
conforme talão quitado em data de 13.11.2009, no valor de R$ 9.000,00. O FUNREJUS foi 
pago conforme guia quitada em data de 13.11.2009, no valor de R$ 609,00. Adquirente:-
JOSÉ FÁVERO,  portador da Cl RG n° 12/R-563.795 SC, inscrito no CPF sob a° 
338.061.109-30, casado com VERÔNICA GRESSANA FAVERO,  pelo regime de 
comunhão parcial de bens, posterior à Lei 6.515/77, portadora da Cl RG no 3.758.437-1 
PR inscrita no CPF sob n° 648.476.599-53, brasileiros, e presários, residentes e 
domiciliados na Rua Padre Anchieta, n° 3.909, nesta cidade e # .marca de Chopinzinho.-
Dou fé.- Chopinzinho, 28/12/2009.- Lori Luiz Verdi, Escrevente. 

Cota: 4.312,00 VRC = R$ 452,76. 
DATA- 07/11/2014.- 
R.2-23653-Prot.9t801:-  HIPOTECA 11  Grau.- Área: .699,04 m2.- CRH n° 
0009318.2014.0146020.- EMITENTES: JOSÉ FÁVERO, 	sua esposalhipotecante 
VERÔNICA GRESSANA FAVERO,  agrõpecuaristas, acima qualificados.- PINANCIADOR: 
HSBC BANK BRASIL' SIA - BANCO MULTIPLO,  inscrito no CNPJ sob n° 
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01.701.201/0061-89, com sede, na Travessa Oliveira BeUo, n° 34, 40  Andar, Centro, na 
cidade de Curitiba-PR por sua agência de Chopinzinho-PR.-  VENCIMENTO E PRAÇA 
DE PAGAMENTO: 05.11.2015, Chopinzinho-PR.- VALOR DO CRÉDITO: R$ 280.980,00.-
JUROS: Taxa de 650% ao ano.-  EMISSÃO Chopinzinho-PR, 05 11.2014.-  Referência R 
29.113 do Livro no 03- Dou fé.-  Chopinzuibo.  0Z/111201 	iarcos PoIat O9cial - 

Cota: 630,00 VRC = R$ 98,91.- 	
5  

DATA:- 02109/2015.- 
R.3-23.653-Prot93182:-  HIPOTECA 20  Grau.- Área/ 4.699,04 m2.- CRH n° 
0009318.2015.0112422.- EMITENTE :_JOSÉ  FAVERO  e sua esposa/hipotecante 
VERONICA GRESSANA FAVERO  retro qualificados.- FINANCLADOR: HSBC BANK 
BRASIL SIA - BANCO MULTIPLO,  acima, qualificado.- VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO: -,01.08-2016, .ChoPjnzinflc-PR. VALOR DO CRÉDI 4a: R$ 721.700,00.-
JUROS: Taxa de 8,75% ao ano.- EMISSÃO: Chopinzinho-PR, .OtOTf 01 5.- Referência: R. 
29.403 do Livro n° 03.- Dou fé.-. Chopinzinho, 02/09/2015.- R .ri fk Klinkoski, 
Escrevente.- 

Cota: 830,00 VRC = R$ 105,21.-
DATA:- 02/09/2915.- 
R.4-23.653-Prot93.183:-  'HIPOTECA 30  Grau.- 'Areà: 4.699,04 m2.- CRH n° 
0009318.2015.0108223.- EMITENTE: JOSÉ FÁVERO,  e sua espoaIhipotecante 
VERONICA GRESSANA FAVERO,  retro qualificados.- FINANCIADOR: HSBC BANK 
BRASIL 5/A - BANCO MULTIPLO,  já qualificado.- VENCIMENTO E PRAÇA DE 
PAGAMENTO: 05.09201 7, Chopinzinho-PR.- VALOR DO CRÉ ITO: R$ 350.000,00.-
JUROS: Taxa de 8,75% ao ano.- EMISSÃO: Chopinzinho-PR, 1#8,2015- Referência: R. 
29.404 do Livro n° 03.- Dou fé.- Chopinzinho, 02I09/2015.-4obso4rank Klinkoski, 
Escrevente.-  

Cota: 630,00 VRC = R$ 105,21.-
DATA- 07/03/2016.-
Av.5-23.653-Prot.93.890:-  Cancelada a hipoteca de 10  g '- u, constante do R.2-23.653 
desta matrícula, referente ao registro n0.29.113 do Li • 03, de conformidade com 
Autorização do HSBC .Bank Brasil S.A— Banco Múltiplo, 'atada de 1009.2O15.- Isento ao 
FUNREJUS conforme item 4 alínea W, Vil, do Art. 30  da Lei Estadual n0  12216/98- Dou 
fé.- Chopinzinho; 0710312016.- Marcos PaScolat, Oficial.- '., /--N - 	ç,) 

Cota: 74,89 VRC = R$ 13,63.- 
DATA:- 25/08/2017.-
R.6-23653-Prot96.289:-  HIPOTECA 30  Grau.- Área: 4.699,04 m2.- CRH n° 201705020.-
EMITENTE: VERÔNICA GRESSANA FAVERO,  e seu esposo/avalista JOSÉ FAVERO  
retro qualificados.- FINANCIADOR: BANCO BRADESCO SIA,  inscrito no CNPJ sob n° 
60.746.948/0001-12, com sede na Vila Yara, Cidade de Deus, no município de Osasco-
SP, por sua agência de Chopinzinho-PR.- VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO: 
30.08.2018, Chopinzinho-PR.- VALOR DO CRÉDITO: R$ 400.000,00.- JUROS: Taxa de 
7,50% ao ano.- EMISSÃO: Chopinzinho-PR, 23.08.2017.- Referência: R. 29.996 do Livro 
n°  03.- Isento ao recolhimento do FUNREJUS conforme item 1, ai' es '." do Artigo 3° d.. 
Lei Estadual n° 12.216/98.- Dou fé.- Chopinzinho,. 25/08/2017.-ob ,rank KIirkoski, 

z 

	  o 

DO 

Certifico e dou fé que ~ente cópØ.produção fiei do inteiro teor da original. 
19 de fevereiro de 2018. 

Escrevente.- screvente.- 

Cota: Cota: 630,00 VRC = R$ 114,66.- 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA i E CHOPINZINHO 
TflflflÇ'aP  

x: - 

CONTINUA ç À  

FERNA C. FRENEDA BUSTO COSTA - OFICIAL 
)L. r UIZ VERDI —ESCREVENTE 

OBSON FRANK KLINKOSKI ESCREVENTE 
TATIANA SALETE BONARDI - ESCREVENTE 

.( ) ISADORA CECA1TO DOS SANTOS— ESCREVENTE 

Uw GL 

FUNARPE - SELO DIGITAL N° vI59P . bUWJQ . WVbOx - 7UvMI . MITiV; 
Controle: YvF1c.94qHzxq4yT-PhiUsJDrD Consulte esse selo em 

http://fim&pen.com.br  
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 0510312018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

a DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONIRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PARECER 
MERCADOLÓGICO. 

Recebido a solicitação para Contratação de Serviços de Emissão de Parecer Técnico 

Mercadológico, protocolada pela Secretaria Municipal de Administração, sob n° 731/2018, autorizo 

a abertura de Procedimento Licitatório. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 



ORÇAMENTO PARA SERVIÇO DE EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 1. 

MERCADOLÕGICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa 	 O24ci. y- 

 

  

CNPJ!CPF 	  

Endereços 	 j4z 	2  

Nome do ResponsáveIs 	 

Telefones para contato..... 	  

Local e data: ... £2.x 	 Q ZQJ  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - 

carimbo CNPJ) 

Item Qtde Unid. Descrição 
Valor Unit. 

R$ 

01 01 Unid. 

Serviço de emissão de Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica, do Imóvel localizado na Rua Santos 

Dumont, sendo: Parte da Chácara n° 178, situada no 

quadro 	suburbano 	desta 	cidade 	e 	comarca 	de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, devidamente matriculado 

no CRI - Chopinzinho - PR., sob n° 17.150. O referido 

imóvel é destinado a Locação e possui área remanescente 

de 4.699,04 m2, contendo um Prédio em alvenaria, 

construído de dois pavimentos com total de 635,90 m2  todo 

murado, com cobertura de cimento amianto. Período de 

Locação de 12 meses com início em fevereiro de 2018, 

para instalação do Ensino normal da Escola Tasso 

Azevedo da Silveira. 

5Oo.o) 

L 	
Total - R$ ' 500 Q:) 



ORÇAMENTO PARA SERVIÇO DE EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

MERCADOLÓGICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresas.......  

CNPJ/CPF:. 	JI  t7  
Endereço:.Q..... 

Nome do Responsável:.. 	9DL 	 

Telefones para contato: .L..aLJ:.2.Q 0  
Local e data:  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - 

carimbo CNPJ) 

Item Qtde Unid. Descrição 
Valor Unit. 

R$ 

01 01 Unid. 

Serviço de emissão de Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica, do Imóvel localizado na Rua Santos 

Dumont, sendo: Parte da Chácara n° 178, situada no 

quadro 	suburbano 	desta 	cidade 	e 	comarca 	de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, devidamente matriculado 

no CRI - Chopinzinho - PR., sob n° 17.150. O referido 

imóvel é destinado a Locação e possui área remanescente 

de 4.699,04 m2, contendo um Prédio em alvenaria, 

construído de dois pavimentos com total de 63590 m2  todo 

murado, com cobertura de cimento amianto. Período de 

Locação de 12 meses com início em fevereiro de 2018, 

para instalação do Ensino normal da Escola Tasso 

Azevedo da Silveira. 

1-k 	0D, 00 

Total — R$ 

ALOPE$ DE GA* 
CRM 17= 

 



ORÇAMENTO PARA SERVIÇO DE EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

MERCADOLÓGICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CNPJ / CPF 	0, 914  969-20 
Empresa 	Bi92o 

 
2c,-r,q5 w?2 -rO2 L9 

Endereço 	 4j 
	

)E IVAO 01-1 
 

	

qqjoTelefones para contato: 	4 
Nome do Responsável. 	 

Local e data:  Qfl0) 	,uW'O -1 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - 

carimbo CNPJ) 

Item Qtde Unid. Descrição 
Valor Unit. 

R$ 

01 01 Unid. 

Serviço de emissão de Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica, do Imóvel localizado na Rua Santos 

Dumont, sendo: Parte da Chácara n° 178, situada no 

quadro 	suburbano 	desta 	cidade 	e 	comarca 	de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, devidamente matriculado 

no CRI - Chopinzinho - PR., sob n° 17.150. O referido 

imóvel é destinado a Locação e possui área remanescente 

de 4.699,04 m2, contendo um Prédio em alvenaria, 

construído de dois pavimentos com total de 635,90 m2  todo 

murado, com cobertura de cimento amianto. Período de 

Locação de 12 meses com início em fevereiro de 2018, 

para instalação do Ensino normal da Escola Tasso 

Azevedo da Silveira. 

/ 4 	
t 

(f 

Total —R$ ' 4O,t9D 

.óbf,r%,: 



ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46)  3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA  

DATA: 05/0312018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EMISSÃO DE PARECER-TÉCNICO MERCADOLÓGICO 
- VALOR 4.500,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, asseguradas no orçamento 

de 2018, de acordo com a Lei n°3.677/2017: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.36 (1263) Fonte: 103 

Atenciosamente, 

'2 
ROD GOJAZYNSKI 

Contabilidade 

LUCIANI '!TEIRO  CENCI 
- - nceiro 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 
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CORRESPONDÊNCIA iNTERNA - PARECER 

DATA: 0510312018 

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Ø
REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMiNISTRAÇÃO  PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PARECER 
TÉCNICO MERCADOLÓGICO. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à Contratação de Serviços de Emissão 
de Parecer Técnico Mercadológico, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos ser 
perfeitamente viável a referida Contratação e somos de parecer favorável que mesma seja realizada 
via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

.-Rubenei Meloto 
PresiénjiaComissão Permanente de Licitações 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811. 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 731/2018 e 

considerando os preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de Serviços, 

através de processo de Dispensa de Licitação por Limite, nos termos da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.36 (1263) FONTE 103 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Dispensa de licitação e contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 06 de março de 2018. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

CERTIFICO que o corretor de imóveis ANDERSON LEMOS possui inscrição PRINCIPAL neste 
CRECl/PR sob o n°. FI 1250, desde 26/1 0/1 996, estando nesta data, em pleno exercício das 
prerrogativas profissionais de acordo com o artigo 30  da Lei n.°  6530/78, de 12 de maio 
de 1978. 

ADMAR PIE 
Presideríe CRECI-PR 

Emissão: 13:40:42 do dia 06/03/2018 

Certidão válida por 30 (trinta) dias a contar da data de emissão. - Emissão gratuita. 

A veracidade da presente certidão poderá ser verificada no Portal do CRECl/PR em www.crecipr.gov.br  

Número de segurança: 2018.0306.134042.11250 

OBSERVAÇÃO: Fica ressalvado o direito do CRECl/PR de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

CERTIFICO que consta registrada neste Conselho Regional a pessoa jurídica IMOBILIARIA 
CHOPINZINHO LTDA sob o n°. J04868, desde 20/07/2012. 

CERTIFICO que a sociedade está em dia com a contribuição da anuidade estando no pleno 
exercício da atividade econômica de acordo com os artigos 30  e 60  da Lei n.° 6530/78, 
e 12 de maio de 1978, ressalvado o direito do CRECl/PR de inscrever e cobrar débitos 

ainda não registrados ou que venham a ser aDurados. 

ADMAR PIEI' 	UCCl JUNIOR 
Presiden e CRECI-PR 

Emissão: 13:41:50 do dia 06/03/2018 

Certidão válida por 30 (trinta) dias a contar da data de emissão. - Emissão gratuita. 

A veracidade da presente certidão poderá ser verificada no Portal do CRECl/PR em www.crecipr.gov.br  

Número de segurança: 2018.0306.134150.04868 

OBSERVAÇÃO: Fica ressalvado o direito do CRECl/PR de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 



REsowÇÂo 1066 DE 2007 (INCWI ATÕ:NORMATIVO N° 001/2011) Esabeiecenova regulamentação para o. 
funcionamento do Cadastro Nacional de Avaliadores Imobibános, assim como para e1aboraço de Parecer Técnico 
de Avaliação Mercadoiogca e d outras providências. (Baixar) 

Anexo I.—.Requerimento de Inscriço CNAI (Baixar) 

Mexo V - Declaração de Avaliação Mercadologica ( ixar) 

Encontre aqui a lista dos atualsavaliadores Imobiliários, dassificados por região, através da busca abaixo. 

Para pesquisar digite o nome completo ou parte do nome do avaliador: 

Nome: [Andeison Lemos 	111. Paraná 	 U CHOPINZINHO  	tc.I 

Nome: ANDERSON LEMOS 
CNAI: 002777 
CRECI 6a Região/PR 
Inscrição no CREQ: 011250 

Contatos: 
Endereço: RUA DIOGO ANTONIO FEIJO 3742 
Bairro: CENTRO 
Cidade... cHOPINZINHO - PR 
cEP 85560000 
Telefone (46) 3242-1744 
Celular (46) 91047209 
E-Mail: ANDERSONcORRETOR@BRTURao.CQM.BR  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.497.9591000W8 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1911112008 

NOME EMPRESARIAL 
IMOBILIÁRIA CHOPINZINHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IMOBILIARIA CHOPINZINHO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
68.214-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ,JUR)DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUA JOAO IGNACIO THOMAS 

NÚMERO 
4237 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46)3242-17441(46)9104-7209 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
a". 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1911112008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
£AA..LLAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
£ÃpÂZAA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06103/2018 às 11:57:09 (data e hora de Brasília). 
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CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE SOCIEDADE EM_r jjTAl2&  

IMOBILIÁRIA CHOPINZINHO LiDÃ;  

ANDERSON LEMOS, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, corretor 
de imóveis, CPF n 788.200.499-53, portador da Cédula de Identidade n 4.888.443-1, 
expedida pela SSP do Paraná, residente na Rua Diogo Antônio Feijó, n 3742, Centro, 
em Chopinzinho, Estado do, Paraná, CEP 85560-000; 

CLAUDIA JUÇARA GROSSELLI LEMOS, brasileira, casada sob o regime 
parcial de bens empresária, CPF n 866.735.729-49, portadora da cédula de identidade n 
5.763.178-3, expedida pelo SSP do Paraná, residente na Rua Diogo Antônio. Feijó, n 
3742, Centro, emChopinzínho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000; 

Resolvem constituir uma sociedade empresária limitada, regida pelas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A sociedade girará sob a 
denominação social de "IMOBILIÁRIA CHOPINZINHO LTDA." 

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE: A sociedade terá sua sede e foro na Rua João Ignácio 
Thomas, n° 4237,Sala 16, Centro, em Chopirizinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL: A Sociedade terá por objeto, 
ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS. Tais como, ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS POR 
CONTRATO OU COMISSÃO, INTERMEDIAÇÃO NA COMPRA, VENDA E 
ALUGUEL DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEIS, ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS. 
CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL: O capital Social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
Reais) divididos em 5.000 (Cinco Mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um real) 
cada, integralizados neste ato em moeda corrente do país, cabendo a: 

SÔCIOS QUOTAS VALOR R$ 
ANDERSON LEMOS 4.950,00 R$ 4.950,00 
CLAUDIA JUÇARA GROSSELLI LEMOS 50,00 R$ 	50,00 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 5.000 R$ 5.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: INÍCIO DAS ATIVIDADES: A sociedade iniciará suas atividades 
em 17 de Novembro de 2008, e seu prazo de duração será indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida 
pelo sócio ANDERSON LEMOS, que isoladamente representará a sociedade ativa, 
passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir procuradores para atuar em 
nome da sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DESIMPEDIMENTO DOS SÕCIOS: Os sócios declaram, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 
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CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE socIEDADE:EApFEARIÁ LlMlÀDA. 

IMOBILIÁRIA CHOPINZINHOLTDA.  

CLÁUSULA OITAVA: A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Kresponsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA NONA: FALECIMENTO E IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS: Falecendo ou 
interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s), remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A reunião dos sócios será convocada pelo 
Administrador e/ou sócio, com dez dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que 
os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DELIBERAÇÃO DOS sõcios: As deliberações 
sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão 
será a maioria simples do capital social, nos casos que a Lei exigir quorum maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXCLUSÃO DE SÓCIO: Quando a maioria dos 
sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, poderá excluí-los da sociedade mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou 
assembléia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil 
para permitir seu comportamento e o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: É vedado, no 
entanto, o uso da Denominação Social em atividades estranhas ao interesse social, 
corno avais, penhores e fianças, seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, 
tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXERCÍCIO SOCIAL: Ao término de cada exercício 
social em 31 de dezembro, por ocasião do encerramento, será levantado o inventário e 
o balanço geral, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. Na eventualidade de, vir a ser constatado o prejuízo, o mesmo será 
contabilizado em conta especial, a débito do Patrimônio Líquido para amortização em 
exercícios futuros. 



CLAU 'LI LEMOS 

de 
ÂNDERSON LEMOS 

- 

RO 9.4 6.0 11/PR 

CONTRATO.• DEICONSTITUIQÃO: DE SOCIEDADE tMFRZÁRIA LlMTAD/.. 

IMOBILIÁRIA CFlOPlNZINHO LTDA.  

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: PRÓ-LABORE: A remuneração dos sócios é mensal, a 
título de "pro labore", que será convencionado de comum acordo entre os sócios ou a 
maioria do Capital Social, e cujo montante será levado a débito da conta despesas 
gerais da sociedade. 

CLÁUSULA. DÉCIMA SÉTIMA: ABERTURA DE FILIAIS: A Sociedade poderá, quando 
servir aos seus interesses, .abrir ou fechar filiais ou .outras dependências, mediante 
alteração contratual  assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA.- CESSÃO :E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: O sécios 
que desejar transferir as suas quotas sociais, deverão comunicar aos demais com 
antecedência mínimã de noventa dias e dar preferência aos sócios remanescentes. 
Decorrido este prazo, suas quotas sociais lhe serão pagas cõm base no Capital Social e 
Reservas contabilizadas da sociedade em seis prestações trimestrais, vencendo-se a 
primeira em trinta dias após a assinatura da. alteração contratual. Os sócios não poderão 
transferir, penhorar ou, dar corno garantia sua parte do Capital Social a estranhos, 
tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

CLÁUSULA.DECIMA NONA: FORO: Fica eleito o foro e comarca de Chopinzinho, PR, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E assim por estarem justos, combinados e contratados, assinam o presente 
instrumento, em três vias de igual teor ,e forma, na presença de duas testemunhas, 
também abaixo. assinadas. 

Chopinzinho, 05 de Novembro de 2008. 
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TESTEMUNHAS: 

NEURMPARECIDA VERDI 
RO 6.341.779-3 11/PR 
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VOLTAR 

  

CAIÂjrA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10497959/0001-38 

Razão Social: IMOBILIARIA CHOPINZINHO LTDA ME 
Nome Fantasia:IMOBILIARIA CHOPINZINHO 

Endereço: 	RUA JOAO IGNACIO THOMAS 4237 CASA / CENTRO / CHOPINZINHO / 
PR 185560-000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-Se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

Certificação Número: 2018022415533396790965 

Informação obtida em 06/03/2018, às 11:54:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMOBILIARIA CHOPINZINHO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.497.959/0001-38 

Certidão n°: 145677947/2018 
Expedição: 06/03/2018, às 13:29:37 
Validade: 01/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

ow 	Certifica-se que IMOBILIARIA CROPINZINHO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°  

10.497.959/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Ó 	
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: IMOBILIARIA CHOPINZINHO LTDA - ME 
CNPJ: 10.497.95910001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://wwwpgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 10:07:35 do dia 15/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2018. 
Código de controle da certidão: 14A3.8502.515C.884C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PARANA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

8~. d. F.,nd. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017709603-45 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.497.959/0001-38 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

41 natureza 
Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

IR 
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* 	 ~ 1. 

Municipio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.41410001-60 	 e-mail: prefeitura©chopinzinho.pr..gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000 	 - 	 CHOPINZINHO 	 - 	 PARANÁ 

    

    

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

CERTIDÃO NÚMERO 
00690/2018 

N CADASTRO DA EMPRESA 22680 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: IMOBILIARIA CHOPINZINHO LTDA 
CPF/CNPr 	- 10.497.959/0001-38 	 RG/Inscr 	 
Endereço 	 RUA JOAO IGNACIO THOMAS 	 Número 	 4237 
Bairro 	 CENTRO 	 CEP 	  85560000 
Cidade 	 CHOPINZINHO 	 UF 	  PR 

do 

ALVARÁ N°. . . : 117/2008 

FINALIDADE..: PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE. 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or-
gEos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, CONSTA DÉBITOS, referente a 
Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 
Apos buscas efetuadas, certifico que o(a) REQUERENTE e devedor(a) a Fazenda Municipal dos 
Tributos, abaixo: 

A presente CERTIDAO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 
Requérente :0 MESMO 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmos 
as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Chopinzinho, Pr, 06 de Março de 2018 - 018 
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0 CESAR ROMITE6CESARRMITE 

Matr, 1450-6 - Port 082/2017 
Pvsão de TributaçãO 

76.995.414/0001-6J1 

MUNICP!O DE CHOPI NZINHO 

Rua Miguol ProcóIo Kurpel, 3911 
Bairro São Miguel 

b50-000 	CHOPINZINHO 	PR 



IMOBXIÀRIA CHOPINZINHO 
CNÍ'J 10.497.959/0001-38 	 LTDA 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS  

VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A IMOBILIÁRIA CHOPINZINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.497.959/0001-38, com sede à Rua João 

Ignácio Thomas, n° 4.237 - Salas 16 e 17, no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato 

representada pelo Senhor: ANDERSON LEMOS, portador da carteira de identidade RG n° 4.888.443-

1/SSPPR e inscrito(a) no CPF sob n° 788.200.499-53, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, 

dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 

30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranavaí-PÉ-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade 	  n° 	 instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 

dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 

8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho (PR), 06 de março de 2018. 

 

Imobiliária Chopinzinho 
CNPJ 10497 959/0001-36 

Anderson Lemos 
CRECI- 11250 
CNAI -02777 

Fone (46) 3242 - 1744 - Fax (46) 3242 - 1944 
Site: www.imobiliariachopinzinho.com.br  
Rua João Inácio Thomas, 4237 - Terminal Rodoviário - sala n° 16 
CEP 85560-000 - Chopinzinho - Paraná 1 
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 Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

    

(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 	/2018 

Processo nQ. 54/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de Licitações, 

constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por 

Limite, do tipo MENOR PREÇO. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso 1, da Lei 

Federal n2  8.666/93 e alterações posteriores. 

1— DO OBJETO 

1.1 	A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob n2  731/2018 requer a 

Contratação de Serviços Técnicos de Avaliação de Imóvel e Emissão de Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica, conforme descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte 

inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de Licitação por Limite. 

11.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos ou 

supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação, conforme Art. 65 da Lei n2. 8.666/93 e alterações posteriores. 

1.1.2 - Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas através de 

termo de aditamento. 

li - DO JULGAMENTO 

2.1 - Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo dispensada a 

realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

2.2 - Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação julgará como 

melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o Objeto citado no Item 1 e 

descrito no Anexo I deste Edital. 

III - DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: Imobiliária Chopinzinho Ltda. 

Endereço: Rua João lgnácio Thomas, n° 4237, Sala 16, Centro. 
Cidade: Chopinzinho 	 CEP: 85560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 10.497.959/0001-38 

Representante: Ariderson Lemos 

CPF: 788.200.499-53 	 RG: 4.888.443-1/SSPPR 
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IV - DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar: 

. 	4.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

4.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 - Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

O 	4.1.3 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o (Prejulgado 9 

do Tribunal de Contas - e do art. 92,  III, da lei 8666/93). 

4.2 - Afim da Comprovação da Habilitação do profissional responsável pelo Parecer técnico, a empresa 

deverá apresentar: 

4.2.1 - Comprovante de inscrição do responsável técnico junto ao CRECI, dentro do prazo de validade; 

4.2.2 - Comprovante de inscrição do responsável técnico junto ao CNAI, dentro do prazo de validade; 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação por Limite, em virtude da previsão legal através 

do artigo 24, inciso 1, da Lei Federal n° 8.666/1993, bem como, da necessidade Urgente da Contratação do 

serviço, tendo em vista que o Município de Chopinzínho precisa do Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica para ter um parâmetro legal para balizar o pagamento do valor da locação. 
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VI- DA EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS 

 

6.1 - A Adjudicatária deverá executar os Serviços no imóvel localizado na Rua Santos Dumont, sendo: Parte 

da Chácara n2  178, situada no quadro suburbano desta cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, devidamente matriculado no CRI - Chopinzinho - PR., sob n2  17.150, em até 15 (quinze) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço. 

6.2 - A Adjudicatária deverá apresentar a avaliação em formato de Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica - PTAM, que atenda ao disposto nos artigos: 42, 52 e parágrafos da Resolução-COFECI n9  

1.066/2007, NBR 14653 - Partes 1 e 2 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas, devidamente 

assinado por profissional habilitado, nos termos da legislação especifica. 

6.3 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

VIII— DO PAGAMENTO 

8.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços contratados, o valor total de R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços. 

8.2 - Os valores não serão reajustados. 

VIII— DO PROSSEGUIMENTO 

8.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a 

necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em relação ao 

mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 06 de março de 2018. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPL 
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Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Serviço 01 Serviço de emissão de Parecer Técnico de 

Avaliação Mercadológica, do Imóvel localizado 

na Rua Santos Dumont, sendo: Parte da Chácara 

Q 178, situada no quadro suburbano desta 

cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, devidamente matriculado no CRI - 
Chopinzinho - PR., sob n2  17.150. O referido 

imóvel é destinado a Locação e possui área 

remanescente de 4.699,04 m2, contendo um 

Prédio em alvenaria, construído de dois 

pavimentos com total de 635,90 m2  todo 

murado, com cobertura de cimento amianto. 

Período de Locação de 12 meses com início em 

fevereiro de 2018, para instalação do Ensino 

normal da Escola Tasso Azevedo da Silveira. 

4.500,00 4.500,00 

VALOR TOTAL R$ 4.500,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° 	12018  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA IMO-
BILIÁRIA CHOPINZINHO LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 
SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: EMPRESA IMOBILIÁRIA CHOPINZINHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua João Ignácio Thomas, n° 4237, Sala 16, Centro, CEP: 85560-000, Chopinzinho - PR, Fone 
(46) 9 9104 7209, E-mail: andersoncorretor@brturbo.com.br,  com CNPJ n° 10.497.959/0001-38, neste ato 

• representada pelo senhor Anderson Lemos, portador do CPF n°: 788.200.499-53, e do RG n°: 4.888.443-
1/SSPPR, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação no 	/2018, Processo Licita- 
tório 54/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos Serviços, a seguir 
discriminados: 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
UNITR$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 Serviço 01 Serviço de emissão de Parecer Técnico de Ava- 
liação Mercadológica, do Imóvel localizado na 
Rua Santos Dumont, sendo: Parte da Chácara 
n° 178, situada no quadro suburbano desta ci-
dade e comarca de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, devidamente matriculado no CRI - 
Chopinzinho - PR., sob n° 17.150. O referido 
imóvel é destinado a Locação e possui área 
remanescente de 4.699,04 m2, contendo um 
Prédio em alvenaria, construído de dois pavi-
mentos com total de 635,90 m2  todo murado, 
com cobertura de cimento amianto. Período de 
Locação de 12 meses com início em fevereiro 
de 2018, para instalação do Ensino normal da 
Escola Tasso Azevedo da Silveira. 

4.500,00 4.500,00 

VALOR TOTAL R$ 4.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que serão pagos da 
seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias após a execução e recebimento definitivo dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 

com dotação orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 06.02.123610010.2.016.3.3.90.36 

(1263) FONTE 103. 

1 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Adjudicatária deverá executar os Serviços no imóvel localizado na Rua Santos Dumont, sen-
do: Parte da Chácara n° 178, situada no quadro suburbano desta cidade e comarca de Chopinzinho, Estado 
do Paraná, devidamente matriculado no CRI - Chopinzinho - PR., sob n° 17.150, em até 15 (quinze) dias 
após a emissão da Ordem de Serviço. 

A Adjudicatária deverá apresentar a avaliação em formato de Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica - PTAM, que atenda ao disposto nos artigos: 40, 50  e parágrafos da Resolução-COFECI n° 
1.066/2007, NBR 14653 - Partes 1 e 2 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas, devidamente 
assinado por profissional habilitado, nos termos da legislação específica. 

A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a execução dos serviços conforme solicitação, não sendo per-
mitida sua substituição e os serviços deverão ser de primeira qualidade. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

O prazo para a execução dos serviços é de até 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 

A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 
Os Serviços deverão ser todos de ? qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 

e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 
relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 

• proposta apresentada no Processo de Licitação n° 54/2018 - Dispensa de Licitação n° 	/2018, os do- 
cumentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do 
presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 10  - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 20  - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de na-
tureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer Órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

A Contratada deverá ser responsável por todas as taxas (relativas a execução dos serviços, 
caso necessário. 

Da Contratante: 
Efetuar o pagamento ajustado. 
Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato. 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZACÃO  

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços desde que 
não estejam sendo executados com excelência. 

A fiscalização será efetuada pelo Secretário de Administração, Senhor Edvaldo Correa de 
Andrade, CPF: 172.018.451-87, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993." 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO  

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERACÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões ori-
undas do presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 06 de março de 2018. 

Município de Chopinzinho 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Imobiliária Chopinzinho Ltda 
Anderson Lemos - Representante Legal 

Contratada 

Edvaldo Correa de Andrade 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

A 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 	/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Imobiliária Chopinzinho. CNPJ: 10.497.959/0001-38 . Objeto: Contratação de Serviços Técnicos de 
Avaliação de Imóvel e Emissão de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica. Valor: R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 	/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 1263/F103. Data da assinatura: _I ......j2018. Assinam: Álvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Anderson Lemos, pela Empresa. 

o 



ORÇAMENTO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa 	d4u.,ç-.te.E
CNPJ 1 CPF 	3& 

Endereço- 	6.LD  
Nome do Responsável-Q 	  

Telefones para contato: .2.Ç? 	 88 03  
Local e data: £Q.f) rWdO ez  r ... EiijSt6i. 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - 

carimbo CNPJ) 

tem Qtde Unid. Descrição 
Valor Unit.

R$  

01 01 Unid. 

Locação de 01 (um) Imóvel situado à Rua Santos Dumont, 

sendo: Parte da Chácara n° 178, situada no quadro 

suburbano desta cidade e comarca de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, contendo a área remanescente de 

4.699,04 m2, contendo um prédio em alvenaria, com total 

de 635,90 m2, construído de dois pavi '- ntos, coberto de 

cimento amianto, 	vidamente 	triculado no CRI - 
Chopinzinho -P 	sob n° 171 0, todo murado, para a 

- s instalação de 	ino normal ia Escola Municipal Tasso 

Azevedo d- 	ulveira. P; 	'ode loca 	de 12 meses. 

( 	
7 	 Total - R$-3.cx:) 
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1. VENDA DE IMÓVEIS 
1.1 - Municípios Urbanos e Rurais: sobre o valor total da venda: 6% (seis por cento). 
1.2 - Nos imóveis financiados o percentual acima incidirá sobre a soma do valor da cessão de direitos mais o saldo devedor apurado 
junto ao agente financeiro. 
2. LOTEAMENTOS 
2.1 - IMPLANTAÇÃO 
2.1.1 - Organização, aprovação, plano de vendas sobre o valor original do lote: 8% (oito por cento). 
22-VENDAS 
2.2.1 - Loteamento Urbano: 6% (seis por cento). 
2.2.2 - Loteamento Rural: 6% (seis por cento). 
22.3 - Loteamento no Litoral: 6% (seis por cento). 
2.3 -ADMINISTRAÇÃO 
2.3.1 - Loteamento Urbano. Rural e Litoral: 10% (dez por cento) 
3. PERMUTA 
Nas permutas os honorários serão pagos sobre todas as propriedades negociadas, pelos respectivos proprietários, de acordo com os 
tens 1.1 e 1.2 desta Tabela, incidindo os percentuais acima sobre os valores de ceda propriedade. 
3.1 - Nos casos de permuta em que houver toma, em espécie e/ou bens móveis aplica-se o previsto no Item 1.1 desta tabela. 
4. COMPRA 
Incumbência expressa paracompra de imóvel, com honorários pagos pelo solicitante de acordo com os itens 1.1 e 1.2 desta Tabela. 
S. LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
5.1 - Taxa de Intermediação: Valor mínimo equivalente a uru mês de aluguel, paga pelo locador. 
5.2-Taxa de Renovação de Contrato: Valor equivalente a 10% (dez por conto) do aluguel renovado, pago pelo locador. 
52.1 - A tesa de renovação somente será cobrada seu renovação for por escrito e será devida pelo proprietário/locador. 
5.3 - Taxa de Atualização de Aluguel: Valor da diferença entre o aluguel reajustado pelos Indicas oficiais e o valor obtido no acordo, 
pago pelo locador, por ocasião do recebimento do primeiro aluguel atualizado. 
5.4 - Taxa de Administração de Imóvel Urbano e fora do município sede: Valor equivalente a 10% (dez por cento) dos valores mensais 
recebidos (aluguéis e todas as taxas como IPTU, condomínio etc.), sem garantia dos valores. 
5.5 - Taxa de Administração de Imóvel com Aluguel Garantido: Somente poderá ser cobrado mais de 12% (doze por cento) do 
montante dos recebimentos mensais, quando a garantia for de até de dois alugueres. 
5.5.1 - Ficam ressalvados nos itens 5.4 e 5.5 os contratos anteriormente a 13111/1992, que previam taxas interiores e a sua incidência 
apenas sobre o aluguel líquido. 

6. PARECER SOBRE O VALOR DE MERCADO 
6.1 - Valor de Venda: taxa mínima de R$ 300,00 - (trezentos reais), corrigidos pelo CUB. 
6.2 - Valor Locallcio: lesa mínima de 50% (cinqüenta por cento) do valor do aluguel. 
6.2.1 - O parecer sobre o valor de mercado compreende os trabalhos desenvolvidos pela fixação do valor de venda e/ou aluguel inicial 
e somente será cobrado quando não houver outorga de contrato de administração ou autorização de venda. 

7. PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA - PTAM 

7.1 - TABELA 1-AVALIAÇÕES PARA FINS DE LOCAÇÃO 

VALOR DA LOCAÇÃO HONORÁRIOS 
até R$ 2.500,00 	 100% 
de R$ 2.501,00 até R$ 4.000,00 	95% 
de R$ 4.001.00 até R$ 5.500,00 	90% 
de R$ 5.501,00 até R$ 7.000,00 	85% 
de R$ 7.001,00 até R$ 8.500,00 	80% 
de R$ 8.501,00 até R$ 10.000,00 	751/5  

de R$ 10.001,00 até R$ 11.500,00 	70% 
de R$ 11.501,00 até R$ 12.500,00 	65% 
de R$ 12.501,00 até R$ 15.000.00 	60% 
de R$ 15.001,00 até R$ 20.000,00 	55% 
de R$ 20.001,00 até R$ 25.000,00 	50% 
O percentual para cálculo dos honorários, deverá ser aplicado sobre o valor encontrado para a locação. 
Para locações de valor superior a R$ 25.001,00, justificar o percentual de acordo coma complexidade do trabalho. 

72- TABELA II - AVALIAÇÕES DE IMÓVEIS 

VALOR DO IMÓVEL HONORÁRIOS 
até R$ 35.000,00 	 R$ 706,08 
de R$ 35.001,00 até R$ 45.000,00 	 R$ 776,71 
de R$ 45.001,00 até R$ 55.000,00 	 R$ 854,38 
de R$ 55.001 .00 até R$ 65.000,00 	 R$ 939.82 
de R$ 65.001,00 até R$ 75.000,00 	 R$ 1.033,80 
de R$ 75.001,00 até R$ 85.000,00 	 R$ 1.137,18 
de R$ 85.001,00 até R$ 105.000,00 	 R$ 1.302,00 
de R$ 105.001,00 até R$ 110.000,00 	 R$ 1.375,73 
de R$ 110.001 .00 até R$ 120.000,00 	 R$ 1.470.07 
de R$ 120.001.00 até R$ 130.000,00 	 R$ 1.548,54 
de R$ 130.001,00 até R$ 140.000.00 	 R$ 1.619.30 
de R$ 140.001,00 até R$ 150.000,00 	 R$ 1.685.12 
de R$ 150.001 .00 até R$ 200.000,00 	 R$ 1.972,98 
de R$ 200.001,00 até R$ 250.000,00 	 R$ 2.223,40 



de R$ 250.001,00 até R$ 300.000,00 	 R$ 2.425,66 
de R$ 300.001,00 até R$ 400.000.00 	 R$ 2.871,60 
de R$ 400.001,00 até R$ 500.000,00 	 R$ 3.255.75 
de R$ 500.001,00 até R$ 600.000,00 	 R$ 3.616,06 
de R$ 600.001,00 até R$ 700.000,00 	 R$ 3.958,50 
de R$ 700.00100 até R$ 800.000,00 	 R$ 4.286,77 
de R$ 800.001,00 até R$ 900.000,00 	 R$ 4.603,39 
de R$ 900.001,00 até R$ 1.000.000,00 	R$ 4.910,18 
de R$ 1.000.001,00 até R$ 1.500.000,00 	 R$ 6.335,30 
de R$ 1.500.001,00 até R$ 2.000.000.00 	 R$ 7.635,28 
de R$ 2.000.001 .00 até R$ 3.000.000,00 	 R$ 10.004,78 
de R$ 3.000.001.00 até R$ 4.000.000,00 	 R$ 12.173,82 
de R$ 4.000.001,00 até R$ 5.000.000.00 	 R$ 14.206,35 
de R$ 5.000.001.00 até R$ 10.000.000,00 	R$ 23.178,78 
Vetores diferentes dos acima previstos poderão ser obtidos mediante aplicação de simples regra de três 

IMPORTANTE 
- Constituem, entre outras, infrações greves ao código de ética instituído pela lei federal n 6530, de 12/05178: 

a) a cobrança de honorários inferiores a esta Tabela: 
b) a cobrança de qualquer vetor ou percentual além do convencionado na autorização ou no contrato de prestação de serviços. 
c) a cobrança de sobre - preço (over-price). 
li - Esta Tabela substitui e revoga todas as anteriores e deve ser colocada em tocai visível ao público. 
III - A presente Tabela de Honorários foi homologada em Reunião Plenária do CRECI -. PR realizada em 28/11/2008. 
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REMESSA 

Ao 80  dia do mês de março do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Procuradoria Municipal, do que lavro o presente 

termo. 

Neide Marinêz Caldato 

Diretora do Departamento de Administração 

Decreto n° 190/2017 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 15h03min, 

recebi os presentes autos na Procuradoria Geral do 

Município. 

Chopinzinho/PR, 08 de arço de 2018. 

eAJOV 
Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 

CONCLUSÃO 

Aos. 08 dias do mês de março do ano de 2018, às 

17h10min, faço estes autos conclusos ao Procurador 

Municipal, Dr.Thiago :Voracoski Santos, do que lavro 

.o presente termo. 

Cristiani S 	rRosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n..418/2013 retificado 

pelo Decreto .n° 074/2016 
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Processo: 54/2018 

Assunto: Dispensa de Licitação. 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n.° 54/2018, de Dispensa 
de Licitação, a apreciação desta Procuradoria para emissão de Parecer nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8666/93, para a contratação da 
empresa, IMOBILIÁRIA CHOPINZINHO LTDA, com o objetivo de contratação 
de serviços técnicos de avaliação de imóveis e emissão de parecer técnico de 
avaliação mercadológica.(avaliação do imóvel localizado à rua Santos Dumont, 
sendo: parte da chácara n° 178, situado no quadro suburbano de Chopinzinho, 
matrícula no CRI de Chopinzinho n° 17.150, imóvel este destinado à locação 
para a instalação do Ensino normal da Escola Tasso Azevedo da Silveira). 

Solicitação de abertura de processo licitatório às fls. 04. 

O Secretário de Administração justificou a referida contratação (fls.06), 
ressaltando que a contratação dos referidos serviços é necessária, 
considerando o novo processo para renovação do contrato, e de que o imóvel 
vem sendo locado pela Administração 1 desde 2013, e da necessidade de 
avaliação do valor de mercado do imóvel, considerando a solicitação do 
proprietário de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, e da urgência 
de se realizar oprocedimento, considerando. que o ano letivo já se iniciou. 

Os autos foram instrLiídos com o termo de referência (fls. 05). 

Matrícula do imóvel com as respectivas averbações(Fls. 07-12). 

A justificativa para a contratação (fls. 06) 

A autorização do Sr. Prefeito Municipal para a abertura do 
Procedimento Licitatório e para a preparação da minuta do instrumento de 
Dispensa de Licitação e Contrato (fls.13;19). 

Orçamentos (fis. 14-16). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável para que a mesma seja 
realizada mediante Dispensa de Licitação (fls.18).. 
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Documentos referentes à constituição da empresa e à sua regularidade 
fiscal (fls. 20-32). 

Minuta de Dispensa de Licitação e Contrato (fis. 33-41). 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 
especificado (fis 17) 

Vieram os autos para o parecer. 

É o relatório. 

Ressalta-se que a licitação de obras, serviços, compras e alienações 
passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Publica 
direta, indireta e fundacional ressalvados os casos especificados na legislação 
pertinente, constante no inciso )O(l, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, 
vejamos: 

"Art. 37.A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. " 

O Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles, traz uma importante lição a 
respeito da obrigação de licitação, em seu Livro de Direito Administrativo 
Brasileiro, 360  Edição (2010), a seguir transcrita: 

"A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo 
sentido, significando não só a compulsoriedade da licitação em 
geral como, também, a da modalidade prevista em lei para a 
espécie, pois atenta contra os princípios de moralidade e 
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Município de Chopinzinjo 

eficiência da Administração o uso da modalidade mais singela 
quando se exige amais complexa, ou emprego desta, 
normalmente mais onerosa, quando objeto do procedimento 
licitatório não a comporta. Somente a lei pode desobrigar a 
Administração, quer autorizando a dispensa de licitação 
quando exigível, quer permitido a substituição de uma 
modalidade por outro" (Grifos não originais). 

Dessa forma, conforme estabelece o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93: 

Art. 24. É dispensável a licitação.- 
// - 

icitação:
II- para outros seiviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. 

O limite previsto no inciso II do artigo 24 é de até 10% do limite previsto 
na alínea "a" do inciso II do artigo 23, sendo a modalidade de convite ate R$ 

80 000 00 (oitenta mil reais), com isso resultado no valor permitido ate R$ 

8.000,00(oito mil reais). 

Destaca-se que o valor total da presente dispensa é de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), e dessa forma seria, a princípio, justificável a 

contratação da referida empresa, tendo em vista a melhor oferta, conforme 

orçamento de fis. 14. 

A Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o 

exercício das profissões de Engenheiro Arquiteto e Engenheiro Agrônomo e da 

outras providências assim dispõe sobre as referidas atividades profissionais 

Art. 70  As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e 
do engenheiro-agrônomo consistem em: 

G.) 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
divulgação técnica; 

De acordo com a Lei Municipál n°3.688/2017. Que alterou os anexos 
1
Iii, ii, IV, V, VI, Vil, 

Viii e IX da Lei n° 3.506/2016, de 21 de março de 2016, que dispõe sobre o Quadrodé Pessoal 
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e Plano de Carreira dos servidores Públicos do Município de Chopinzinho são atribuições dos 
engenheiros civis: 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS 

19. Acompanhar as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos a Prefeitura; 

(«.) 

22 Elaborar laudos pareceres técnicos, instruções normativas e relatórios inerentes as 
atividades de engenharia civil; 

23. Assistir a Municipalidade em assuntos atinentes à sua especialidade; 

25. Desempenhar outras atividades correlatas. 

Ainda de acordo com a Lei Municipal n°3.688/2017. Que alterou os anexos 1, II, II, IV, V, 
VI, VII, VIII e IX da Lei n° 3.506/2016, de 21 de março de 2016, que dispõe sobre o Quadro de 
Pessoal e Plano de Carreira dos servidores Públicos do Município de Chopinzinho são 
atribuições dos arquitetos: 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

(...) 

2. Elaborar estudos, projetos, orçamentos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
outros documentos de divulgaçãõ téônica; 

Destarte verificamos que a legislação federal supramencionada, que 
regula as profissões de engenheiro e de arquiteto expressamente define como 
atribuições destes profissionais a elaboração de avaliações 

Afim de dirimir qualquer dúvida acerca da competência destes 
profissionais em realizar avaliações imobiliárias, cumpre mencionarmos o 
Manual de Fiscalização de Engenharia de Avaliações CREA-PR Curitiba-
2013 que arrazoa de maneira enfática a competência destes profissionais para 
a realização de avaliações imobiliárias, conforme textos selecionados: 

Introdução: 
Pretende-se, com a publicação do Manual de Fiscalização de Engenharia de 
Avaliações, coibir e' também alertar os leigos que estão desenvolvendo 
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trabalhos de competência privativa dos profissionais do sistema CREA/ 
CONFEA, divulgando as prerrogativas do engenheiro dispostas na LEI N° 
5.194, de 24 DE DEZEMBRO DE 1966, em especial as descritas no artigo 70,  

alínea c, que trata dos serviços de avaliações perícias e vistorias, que são 
materializados através dos laudos e pareceres técnicos. 
Nessa sintonia e embasado na norma de engenharia de avaliações vigente, 
também serão atendidos dispositivos da lei que dispõe sobre a proteção do 
consumidor, cujo escopo, se voltado para situação em apreço, recomenda que 
os trabalhos de engenharia sejam confeccionados segundo as normas 
aplicáveis.  
Alem dessas prescrições legas esse regramerito ira resgatar um parâmetro 
•ético de suma importância para a sociedade, que determina que o profissional 
que comercializa um bem não deve ser o mesmoque o avalia. 
E nesse ponto há a necessidade de se diferenciar uma mera opinião de 
mercado, proferida por leigos, baseada em conceitos estritamente empíricos, 
de um trabalho de engenharia fundamentado em tratamentos matemáticos e 
estatísticos, alicerçados na Norma da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT. 
Dessa forma, acreditando ter suprimido uma lacuna existente, espera-se que a 
contribuição realizada pela Comissão de Engenharia de Avaliações, Vistorias e 
Perícias possa refletir junto à sociedade de forma a tornar as relações 
comerciais e de serviços entre as partes mais justa, mais técnica e mais 
harmônica. 

Arrazoado sobre a exclusividade dos profissionais de engenharia no 
exercício das atividades de avaliação de imóveis. 

A comissão de Estudos, que revisou a parte 2 da Norma de Avaliação de Bens 
da Associação Brasileira de Normas Tecnicas ABNT NBR 14.653, estabeleceu 
que as avaliações tem os seguintes princípios:  

Formação técnica 
O exercício da atividade de avaliação de imóveis exige uma formação técnica 
que e incompativel com aquela que dispõe o corretor de imóveis.  
A Lei n°6.530178, em seu artigo 30, dispõe que: 'Compete ao Corretor de 
Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de 
imóveis, podendo ainda opinar quanto a comercialização mobiliaria 
E conclui, em seguida: 
Parece-nós lógico que dentro da competência para "opinar quanto à 
comercialização imobiliária" se insere a de avaliar o valor do imóvel, o 
que faz do corretor profissional competente para o ato. 
Nessa conclusão há um grande equívoco de competência profissional. 
É certo que os corretores estão na linha de frente do mercado de transações e 
de locações e, por força da habitualidade, estão familiarizados aos preços 
praticados e mesmo com o rol de informações históricas e perspectivas diretas 
nas suas áreas de atuação. 
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Associado à habftualidade, há a natural intuição que o leva á escolha dessa 
atividade para o exercício profissional. Mas não saberá distinguir, além de uma 
apreciação leiga, tecnicamente irresponsável, características intrínsecas do 
bem a transacionar, quanto às técnicas construtivas e até aspectos patológicos 
de uma edificação, sua interação com o solo e respectivo grau de compromisso 
ao uso que possam ser aferidas para emprestar ou reduzir valor a um bem. 
Ademais, insere-se uma forte questão ética: a sua conduta de conciliar 
interesses, que resultam no próprio ganho (comissões recebidas), o faz parte 
interessada no processo transacional. O projeto constitui-se em uma 
reivindicaçãõ amoral. 
O valor 'mercadológico' de um imóvel apresenta componentes que devem e 
podem ser. identificados não somente para o discernimento das partes 
transacionais, mas, principalmente, para conduzir uma decisão judiciosa. 
Neste campo, de fato, os corretores não estão capacitados. 
Estes poderão até dizer que preços estão sendo praticados, mas não saberão 
o "porque', o "como" e em quais limites seriam tolerados, considerando a 
generalidade e a especificidade de cada bem em exame. 
Esta capacitação profissional somente é encontrada nos profissionais 
graduados em engenharia e agronomia, que têm em sua formação e visão 
conhecimentos pertinentes a precificação de materiais e das habitações, ao 
estágio tecnológico das construções, aos custos, à formação antropológica de 
aglomerados urbanos e de atividades produtivas rurais ou industriais, não 
sendo argumento para alegação de "não estar explícito na Lei"; 
O questionamento a respeito da competência tendo em vista especialmente o 
disposto no art. 70, alínea "c", da Lei n° 5.194/66, que dispõe serem atividades 
e atribuições de engenheiros, arquitetos e agrônomos: estudos, projetos, 
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica", serve 
tão somente como um pretexto para incutir dúvidas onde elas inexistem, 
alegando-se: 'as dúvidas acerca da matéria geram insegurança jurídica, tanto 
para os consumidores quanto para os trabalhadores do setor - corretores, 
engenheiros e arquitetos". 
Isto, para consumidores, engenheiros, arquitetos e agrônomos, é inverídico. 
De fato, com base no disposto na Lei 5.194, defende-se a tese de que a 
competência para a avaliação, do valor do imóvel é atribuição de engenheiros, 
arquitetos e agrônomos, e não dos corretores de imóveis. 
Raciocínio análogo é aplicável também para outras categorias de bens como 
maquinas instalações ,e equipamentos elétricos e mecanicos cujas avaliações 
de mercado demandam formação habilitação e capacitação nas áreas das 
engenharias elétrica e mecânica. 

Em que pese não concordarmos com a orientação veiculada no ManLial 
de que a avaliação imobiliária mercadológica é exclusiva dos profissionais de 
Engenharia e Arquitetura, haja vista farta jurisprudência no sentido contrário, 
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resta clara a competência destes profissionais em realizar as referidas 
avaliações. 

Cumpre observar, ainda, que não fosse da competência dos 
engenheiros civis a realização das referidas avaliações imobiliárias, a 
realização da contratação dos serviços pretendidos certamente viola a Lei 
8666/93 no que tange ao fracionamento indevido de despesa, senão vejamos: 

Da Adequação da Dispensa de Licitação 

Cumpre referir que são dois os fundamentos do procedimento de 
contratação: licitação, de um lado, e contratação direta, de outro. 

No primeiro, a Administração pode lançar mão (conforme as 
circunstâncias do caso concreto) das modalidades concorrência, tomada de 
preços, convite, pregão, leilão e concurso. No segundo,. a contratação poderá 
ter por fundamento as hipóteses de: (i) licitação dispensada previstas no artigo 
17 da Lei 8.666/93; de (ii) dispensa de licitação regulada nos incisos do artigo 
24 da Lei 8.666193; ou ainda as (iii) situações de inexigibilidade previstas no 
caput e nos incisos do artigo 25 da referida lei geral de licitações. 

Segundo se extrai dos autos o objeto enquadra-se na hipótese de 
dispensa de licitaçãb conforme o artigo 24, inciso li, da Lei n° 8.666/93: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;" 

Para a incidência do referido dispositivo, então, são requisitos a) ser 
a despesa de valor não superior ,a 10% do limite previsto na alínea a' do inciso 
II do artigo 23 da Lei 8..666/93; e b) não constituir a despesa uma parcela de 
uma outra contratação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez 

Registra-se que a regra 'é a de que todo e qualquer contrato firmado 
pela Administração seja precedido de licitação, na forma do art. 37, inc. XXI, da 
CF/88. Em outros termos, a contratação direta é exceção a essa regra, razão 
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pela qual precisam ser interpretadas com cautela e visar sempre o atendimento 
de uma situàção demánifesto interesse público. 

Quanto ao primeiro requisito a ser observado, não será possível 
contratar diretamente, via dispensa em razão do valor, se a despesa oriunda do 
contrato ultrapassar a cifra de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a" do inciso II do artigo 23 da referida Lei n° 8.666/93, que assim estabelece: 

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos 1 a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

(...) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior: 

a) convite ate R$ 80 000,00 (oitenta mil reais), 

Para preencher esse primeiro requisito, o contrato não poderá ser 
superior a R$ 8.000,00 (oito mil reais). Considerando que a contratação 
pretendida esta estimada em um total de R$ 4 100,00 (quatro mil e cem reais) 
conforme se verifica do documento de fl. 05 entende-se por estar preenchido 
tal requisito 

Quanto ao segundo requisito não constituir a despesa uma parcela 
de outra contratação de maior vulto, que possa ser realizada de uma só vez, 
embora não o diga expressamente o inciso II do artigo 24, fica clara a intenção 
do legislador de impedir a contratação direta por meio de eventual 
fracionamento do objeto para adequar ao valor permitido para a dispensa. Em 
verdade, trata-se da aplicação, mutatis mutandi, da regra contida no § 50  do 
artigo 23 da Lei n° 8.666/93, que diz: 

"Art. 23. [...J § 5°.' E vedada a utilização da modalidade 
"convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, para 
parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou inda para 
obras e serviços da mesma natureza .e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, 
sempre que o somatório de seus valores caracterizar o 

• caso •. de. • "tomada de • preços". ou "concorrência", 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 

• parcelas de natureza específica. que.possam ser executadas 
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por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela 
do executor da obra ou serviço". 

Nesse sentido, transcrevem-se, em parte, as seguintes decisões do 
TCU: 

"( ... ) determinar à Prefeitura Municipal de Araguari/MG 
que observe tigorosamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93, coibindo o uso irregular da dispensa de licitação 
em aquisições de mesma natureza, cujo montante total 
ultrapasse o limite máximo vigente, tendo em vista o 
disposto nos art. 23, § 22, c/c o art. 24, II, da referida Lei". 
(AC147315/081. Sessão: 13/05/08. Classe: Relator: Ministro 
Guilherme 	Palmeira. 	FISCALIZAÇÃO 	- 
REPRESENTAÇÃO.) 

"2.15. No que se refere à despesa com serviços gráficos, a 
responsável relacionou, [...], despesas sem licitação que 
atingem 'o montante de R$13.736,00, superior ao valor 
consignado no relatório de auditoria interna que foi de 
apenas R$9.400,00 E...]. O mesmo ocorre com as despesas 
com publicações, no período de janeiro a setembro/2002, 
cujo valor informádo pela responsável é de R$ 17.974,40 
[ ... ], superior ao consignado pelo Controle Interno 
(subitem 3.8.1). Logo fica patenteado o descumprimento 
do art. 24, 1, da Lei n°8.666/1993, que fixa em R$ 8.000,00 o 
limite de dispensa para compras e outros serviços.2.16. O 
argumento esposado pela ex-gestora do Coren/PA, no 
sentido de que as despesas individuais referentes a cada 
um dos casos são inferiores ao limite exigido para 
contratação por meio de licitação não pode prosperar, 
visto que a despesa pertinente a cada objeto deve ser 
considerada no seu todo, embora o objeto seja divisível. O 
parcelamento não pode conduzir à fuga ao procedimento 
de licitação. 
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2.17. É pacífico o entendimento desta Corte de Contas 
(Acórdãos 73/2003 2ç1  Câmara; 66/99 Plenário) no sentido 
de que as compras devem ser programadas pelo total para 
todo o exercício financeiro, observando o princípio da 
anualidade do orçamento, consoante o estabelecido no art. 
82, caput, da Lei n° 8.666/1993. Na situação sob exame 
constata-se que não houve planejamento adequado das 
compras, na forma do inciso II do §72  do art. 15 da Lei n° 
8.666/1993, ensejando o fracionamento da despesa, cujo 
total superou o limite fixado no art. 24, inciso II, do citado 
diploma legal. [ACÓRDÃO] 9.4. determinar ao Coren/PA 
que: 9.4.1. observe o disposto nos arts. 82, 15, §7°, inciso II; 
e 23, §§ 19  a 5° da Lei n° 8.666/1993, programando a 
despesa pelo total para todo o exercício financeiro, em 
atenção ao princípio da anualidade do orçamento, 
evitando fracionamentos ilícitos de despesa;" (Acórdão 
3373/2006, de 21.11.06 Classe: VI Relator: Ministro 
Augusto Nardes FISCALIZAÇÃO - REPRESENTAÇÃO.) 

"Contratações com indícios de irregularidades: 3 
Fracionamento de despesas O fracionamento é prática 
vedada pelo § 52  do art. 23 da Lei n.° 8.666/93. Caracteriza-
se pela divisão da despesa com o propósito de utilizar 
modalidade de licitação inferior à recomendada pela lei 
para a totalidade dos  gastos "ou para efetuar dispensas de 
certame, ocasionando contratações diretas sem disputa". As 
licitações deflagradas ao longo do exercício financeiro, 
com vistas• a um mesmo objeto ou finalidade, devem 
contemplar a modalidade de licitação "correspondente ao 
conjunto do que deveria ser contratado". Com base nesse 
entendimento, o relator considerou presente, na gestão da 
SPRF/GO, irregularidade envolvendo fracionamento de 
despesas. No caso concreto, teria havido parcelamento de 
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gastos com a aquisição de material de informática e com a 
contratação de serviços de reforma de rede elétrica 
mediante o uso de dispensas de licitação para atender a 
postos policiais localizados em diversos municípios do 
Estado, contemplando valores individuais abaixo de oito 
mil e de quinze mil reais, respectivamente. Considerando 
que os valores envolvidos, eram de baixa 
representatividade, decidiu. a Primeira Câmara expedir tão 
somente determinações corretivas à SPRF/GO". (Acórdão 
n.2  589/2010 1° Câmara, TC032.806/20083,rel. Mín Subst. 
Marcos Bem querer Costa, 09 02 2010) 

Assim cabe a Administração com base no planejamento detalhado 
que deve nortear sua atuação na área de aquisição de bens e serviços, 
demonstrar que não realizou nem pretende realizar, no exercício financeiro, 
contratações do mesmo objeto ou objeto de natureza similar que, somadas, 
ultrapassem o limite máximo legal. 

No mesmo sentido, a orientação do TCU, segundo a qual deve ser 
analisado o planejamento das contratações de bens e serviços do Órgão para 
aquele exercício financeiro 

"9.9.3 'realize planejamento de suas contratações a partir de 
dados históricos e de estimativas futuras, de modo a permitir a 
realização de devido procedimento licitatorio, na modalidade 
adequada, com vistas à contratação de serviços, obras e 
aquIsições, evitando o fracionamento das despesas e fuga a 
licitação, em cumprimento ao art 37, XX da Constituição 
Federal e art. 20  da Lei n°. 8.666193". (Acórdão n° 2.21912010 - 

Plenário)  

Portanto a vista de todos os aspectos elencados conclui-se que a 
inexistência de fracionamento será verificada se, para determinado objeto - ai 
inclusos os bens ou 

1
serviços de natureza similar - não houve contratações 

prévias no exercício, nem há previsãÕ de contratações ulteriores, em valor 
global superior ao limite legal 

A Administração devera identificar dentro do que for previsível, os 
objetos de mesma natureza ou natureza similar a serem contratados ao longo 
do exercício financeiro, utilizando a modalidade pertinente ao somatório dos 
valores estimados; quando se estiver, diante de contrato com possibilidade, de 
prorrogação (art. 57, 1,11 e IV, da Lei n° .3.666/93), deve-se,considerar, todo 9 
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períõdo de possível duração do contrato; Será possível dividir as contratações 
em tantas parcelas quantas forem econômica e tecnicamente viáveis, desde 
que respeitada a modalidade correspondenteaõ todo, nos termos do art. 23 da 
Lei n° 8.666/93. 

Com efeito, parece ser esse o melhor entendimento, considerando o 
dever da Administração de prever e planejar seus gastos, aplicando os 
recursos públicos da melhor forma possível. 

Anote-se que por,  "natureza" dos bens e serviços para fins de 
verificar a similaridade, devé-sé entêndér espécie de um gênero. 
Exemplificando sabão detergente e desinfetante não são idênticos entre si 
mas guardam fortes traços de similaridade, pois são todos do gênero "materiais 
de limpeza" 

Sobre a utilização da modalidade pertinente ao total Carlos Ari 
Sundfeld disciplina: 

"Com isso objetiva-se sobretudo evitar que, 1por meio do 
fracionamento do objeto a ser licitado e consequente abertura de 
múltiplas licitações, acbe-se utilizando modalidade licitatória 
mais singela,-  em detrimento dacompëtitividade, embora o porte 
econômico das várias parcelas exigisse, se enfeixada em um 
único'contrato, modalidade mais ampla' 

Observe-se que a preservação do principio da moralidade e, 
explicitamente, a base do comentário acima. Observe-se, ainda, que ele tem 
total cabimento para fundamentar a adoção da tese acima delineada e 
necessário quê se preserve acornpetitividadee se busque a fiel aplicação da 
Lei de Licitações obrigando que se eleja a modalidade e afira a possibilidade 
de dispensa considerando todos os objetos cuja necessidàde seja previsível 
durante o respectivo lapso temporal (exercício orçamentário ou provável 
duração do contrato) Do contrario, chegar-se-ia ao cumulo de admitir-se a 
realização, basicamente, de convites e dispensas de licitações fundadas nos 
incisos 1 e II do art. 24, da Lei n° 8.666/93. 

No caso em apreço seria necessário que fosse acostada aos autos 
a declaração de que o Poder Executivo no realizou nem pretende realizar,  
neste exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou de objeto de 
natureza similar que, somados, ultrapassem o limite máximo legal. 

Isto posto, esta Procuradoria opina, salvo melhor Juizo, haver óbice 
legal para prosseguimento do presênte procésso de Dispensa de Licitação, 

pois tem em seu quadro de pessoal profissionais aptos a realizarem a 

pretendida avaliação imobiliária do valo, da locação no caso os engenheiros 
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Salvo Melhor Juízo.É 
	

arecer. 

Chopi zinho, 12 . mar4õ d  2018. 

Marciotri ,'ari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 

civis, além de quei rio entendimento deste parecerista, a referida contratação 
acabaria por caracterizar fraciõnamento indevido de despesas, considerando a 
provável terceirização de outras avaliações isto sem falar das contratações 
oriundas dos termos de Ajuste de Conduta firmados pela Administração 
Municipal. 
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PROTOCOLO N."54/2018 

Município de Chopinzinho 

DESPACHO/DECISÃO N.° 145/2018/PG-FLSA 

A Procuradoria tem o dever de analisar a legalidade e assistir a autoridade assessorada no 
controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a atuação do ad-
ministrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico que possibilite à autoridade o conhe-
cimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

Munido desse mister, antes da homologação ou não do Parecer Jurídico de fls. 46/58, da 
lavra do i. procurador, Dr. Márcio Stringari, solicita à Assessoria Técnica Jurídica que encaminhem 
os autos para a Divisão de Planejamento e Projetos, para que, justificamente,  responda aos questi-
onamentos seguintes: 

(A) os engenheiros civis possuem aptidão técnica para reali7arem a avaliação mercad16 
gica, objeto da dispensa que se pretende reli'ar? Por quê? 

(B) dentro do planejamento desta Divisão, serão necessárias outras avaliações mercadoló-
gicas ao longo deste exercício financeiro? 

Chopinzinho (PR), em 13 de março 

FÁBIO LuI '47N DE ALBUQUERQUE 
PR 9cu 1 OR GERAL 

DE C TO N.° 014/2018 

Pagina 1de 1 
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Memorando n° 043 - DPLAN 
	

Chopinzinho, 14 de março de 2018. 

De: Divisão de Planejamento e Projetos 

Para: Procuradoria 

Assunto: Protocolo 145/201 8/PG-FLSA 

Em atendimento ao referido despacho temos a informar: 

A) Os engenheiros civis possuem tal atribuição, mas não a exercem, em virtude 

da peculiaridade destas avaliações e pela baixa demanda, as quais demanda 

de pesquisa de mercado, banco de dados, etc. As engenheiras civis Ana Kelle 

Malagutti e Tainy B.B. Karl fazem parte da Comissão de Avaliação de Bens 

Móveis e Imóveis do Município, e segundo as informações nem mesmo a 

Comissão faz esse tipo de avaliação. 

B) Quanto a novas avaliações mercadológicas previstas por essa Divisão, 

possivelmente teremos necessidade, mas de avaliações de imóveis para fins 

de aquisição/permuta e possíveis indenizações. 

Atenciosamente, 

Jov: rtiflS 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 



CONCLUSÃO 

Aos 14 dias do mês de março do ano de 2018, faço 

est-s 	autrs 	.côncluko 	ao 	P 'curador 

que lavro o presente te?id. 

)OlY 
Cristian 	uot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto no 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Gera! do Município. 

Chopinzinho/PR, 14 de março de 2018. 

Cristiani ariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto no 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 
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PROCESSO N."54/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 151/2018/PG-FLSA 

O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de contrata-
ção pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(..) pareceres técnicos ou jurídicos emiti-
dos sobre a licitação, diipensa ou inexzgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, 
ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
serpreviamente examinadas e aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, realizado 
pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos adminis-
trativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Pretende-
se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos perante os 
órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o atendimento 
da necessidade da Administração. 

A Procuradoria tem o dever de oficio de analisar a legalidade e assistir a autoridade asses-
sorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a atua-
ção do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico que possibilite à autoridade 
o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

Munido desse mister, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho proferiu o Des-
pacho n.° 54/2018, pelo qual solicitou que a Divisão de Planejamento e Projetos respondesse aos 
queslionamentos seguintes: "(A) os engenheiros civis possuem aptidão técnica para reali<arem a avaliação mer-
cadolo'gica, objeto da dii-pensa que se pretende reali<ar?  Por quê? (B) dentro do planejamento desta Divisão, serão 
necessárias outras avaliações mercadolo'gicas ao longo deste exercício financeiro?' (fi. 59). 

A Divisão de Planejamento e Projetos informou que "os engenheiros civis possuem tal atribui-
ção, mas não a exercem, em virtude da peculiaridade destas avaliações [e que] possivelmente termos a necessidade [de 
novas avaliações mercadológicas], mas de avaliações de imóveis para fins de aquisição/permuta e possíveis indeniza-
çõe/' (fi. 60). 

Em vista das respostas da Divisão de Planejamento e Projetos, o Procurador Geral, no 
uso das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o Pa-
recer Jurídico de fis. 46/58, da lavra do i. procurador, Dr. Marcio Stringari. 

Ainda com o propósito de contribuir com o debate, sugere-se que a Secretaria de Admi-
nistração entre em contato com o locador e lhe indague se um estudo pela Divisão de Planejamento 
e Projetos, ainda que não obedeça os rigores técnicos de uma avaliação mercadológica, bastaria ao 
fim pretendido, evitando-se, com isso, o gasto público. 

Pagina 1 de 2 
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CHOPINZINHO 	- PARANÁ 

No entanto, se não houve consenso, cumpre à Divisão de Planejamento e Projetos, atra-
vés de seus engenheiros civis lá lotados, elaborarem a avaliação mercadológica, já que tal trabalho 
está dentre as suas atribuições funcionais, conforme Pare erjurídico de fls. 46/58. 
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Chopinzinho, 16 de março de 2018. 

Oficio n° 384/2018 - GAB 

Ilustríssimos Senhores: 

Inicialmente, apraz-nos cumprimentar-lhe e, seguindo, haja vista o 

tramite de processo n° 54/2018 de Dispensa de Licitação, para a contratação de serviços 

técnicos de avaliação de imóveis e emissão de Parecer Técnico de avaliação 

mercadológica, a fim de locação do Imóvel de vossa propriedade, matriculado sob o n° 

23.653, solicito das vossas senhorias que diga se, um estudo pela Divisão de 

Planejamento e Projetos, do Município de Chopinzinho, ainda que não obedeça os rigores 

técnicos de uma avaliação mercadológica, bastaria ao fim pretendido; 

Que em caso contrario diga se estaria disposto a pagar o laudo de 

avaliação pretendido; 

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria, protesto de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Edfdo Corre se drade 

Secretá o Munic ai de Administração 

Ilustríssimos Senhores 
José Fávero 
Verônica G. Fávero 
CHOPII%EZINHO - PARANÁ 



nos termos propostos; 

hiarço de 2018 

A 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pr. 
A/C Edvaldo Correa de Andrade 
Secretário de Administração 
Ref. Oficio 384/2018 

Eu, José Fávero, brasileiro, casado, portador do CPF n° 333.061.109-30 e do 
RG. n° 12R563795, e eu, Verônica G. Fávero, brasileira, casada, portadora do 
CPF n° 648.476.599-53 e do RG. n° 3.758.437-1, residentes e domiciliados à 
Rua Padre Anchieta, n° 4584, Centro, Chopinzinho - PR; vimos por meio deste 
nos manifestar quanto ao requerido no oficio n° 384/2018 dizer o que segue: 

Como é de conhecimento público o imóvel que se refere a referida avaliação foi 
objeto do contrato de locação n° 07/2013, e respectivos Termos Aditivos- 10  
15/01/2014-2° 05/12/14, e 3° 30/01/2017; todos encerados e liquidados; 

Sabe-se que em razão da intenção do município em continuar com a locação 
do Imóvel, naquele momento concordamos com o referido procedimento; 

Como é sabido, em razão de ajustes e negociações, declaramos que não 
haveria mais o locador obrigação de fazer as melhorias para a entrega nos 
termos do contrato de locação n° 07/2013; mas com tanto que o locador 
tramitasse o respectivo processo, sem custo algum para estes locadores, e nos 
termos pré fixado; 

Nos termos da declaração condicionada,  e do pré avençado, estes locadores 
se mantém solícitos ao proposto mas contanto que o referido processo tenha 
seu curso normal, e o deslindem o mais rápido possível caso contrário o 
referido contrato será executado em seus termos; 

Em complemento, destaca-se que o município está sendo favorecido e muito 

Verônica G. Fávero 



Chopinzin ' 01 de feve -iro . - 2018 

/ 
- c- 

José Fávero 

Verônica G. Fávero 

DECLARAÇÃO CONDICIONADA 

Eu, José Fávero, brasileiro, casado, portador do CPF n° 333.061.109-30 e do 
RG. n° 12R563795, e eu, Verônica G. Fávero, brasileira, casada, portadora do 
CPF n° 648.476.599-53 e do RG. n° 3758.437-1, residentes e domiciliados à 
Rua Padre Anchieta, n° 4584, Centro, Chopinzinho - PR; DECLARAMOS para 
todos os fins de direito que em razão do término da vigência do contrato de 
locação n° 07/2013, e respectivos Termos Aditivos- 10  15/01/2014 - 20  

• 
05/12/14, e 30  30/01/2017; todos encerados e liquidados; que recebemos o 
referido Imóvel sem nenhum óbice e no estado de conservação em que se 
encontra e desde já renunciamos qualquer direito abrangido pela lei do 
inquilinato, haja vista a manifestação do locador em tramitar novo processo de 
locação para o mesmo Imóvel. 
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Laudo Técnico n° 01/2018 

Em virtude de solicitação com verbal, juntamente o responsável pela 

Divisão de Patrimônio, realizamos vistoria no imóvel Parte da Chácara 178 que 

contém uma edificação em alvenaria com dois pavimentos e área construída de 

635,90m2, registrada na matrícula n° 23.653, de propriedade de José Fávero e 

Verônica Gressana Fávero, para fins de averiguar as condições do imóvel e fazer 

apontamentos quanto aos reparos necessários, que, de maneira genérica, cito 

abaixo: 

• Manutenção das instalações hidrossanitárlas. Há um total de 21 

banheiros no imóvel, alguns não estão funcionando, alguns precisam ser 

substituídos integralmente e outros precisam apenas de assento e tampa. 

Todos precisarão passar por uma revisão das suas instalações (válvulas, 

caixas e outros), inclusive cozinha e lavanderia. 

• Reparos e substituição de esquadrias. Há portas com trincos 

quebrados, portas empenadas, portas que carecem de reparos na sua 

caixa ou espelhos. O portão metálico da entrada bem como sua estrutura 

de fixação precisa ser substituído. Algumas janelas apresentaram 

problemas de acionamento. 

• Remoção das estruturas de adaptação dos ambientes. Divisórias, 

instalações de ar condicionado, rampa em estrutura metálica, tratam-se 

de estruturas que precisam ser desmobilizadas, promovendo-se 

posteriormente as correções que se fizerem necessárias. Há paredes de 

alvenaria que foram removidas e precisam ser erguidas novamente, 

outras foram erguidas e precisam ser demolidas (fechamento da escada). 

• Reparo de pisos. Tem-se problemas de destacamento de tacos do piso 
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tipo parquet. 

Repintura e revestimentos. As paredes da edificação, tanto interna 

quanto externa carecem de adequado tratamento e repintura. Em alguns 

locais faz-se necessária a substituição de peças cerâmicas. 

Além desses serviços são necessários vários outros, como limpeza do 

terreno, reparos no revestimento e pintura dos muros, revisões nas instalações 

elétricas, etc, que de forma mais detalhada podem ser elencados e devidamente 

quantificados. 

Com relação aos custos desses reparos/ reforma, somente para serviços 

de repintura, tem-se a estimativa de R$ 38.800,00. Para obter os custos de 

todos os serviços de maneira mais precisa é necessário um levantamento mais 

aprofundado. 

Anexo relatório fotográfico, páginas 03 a 08. 

Chopinzinho,18 de Janeiro de 2018. 

Ana Kelle Malaguti 
Enga Civil CREA-PR 134.259/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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Figura 01 - Fachada frontal (A esquerda rampa de acesso 

Figura 02 - Rampa de acesso metálica (adaptação) 
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Figura 04- Esquadrias a reparar 
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Figura 05- Portão metálico da entrada frontal 

Figura 06- Muro frontal 
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Figura 07- Destacamento do piso 

Figura 08- Destacamento do piso 
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Figura 09- Revestimento cerâmico danificado 

Figura 10 - Parede a recuperar e pintar 
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Figura 11- Parede de alvenaria que fora removida 

Figura 12 - Instalação sanitária com problema, a substituir. 
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85.560-000 
	

CHOPINZINHO 

PROTOCOLO 

SOLICITAÇÃO 
SENHOR PREFEITO, 

O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SOLICITA A VOSSA EXCELÊNCIA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO, 
ATRAVÉS DA MODALIDADE QUE SE ENQUADRAR, SENDO QUE O MESMO Ê DE FUNDAMENTAL 
IMPORTÂNCIA PARA A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DESTE DEPARTAMENTO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO À BAIXO: 

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR DE MERCADO 
• ANT. UN!D. OBJETO MENSAL PREÇO TOTAL 

48 e 	s Meses 

Locação de 01 (um) Imóvel situado à Rua Santos 
Dumont, sendo: Parte da Chácara n° 178, situada no 
quadro 	suburbano 	desta 	cidade 	e 	comarca 	de 
Chopinzinho, 	Estado do 	Paraná, 	contendo a 	área 
remanescente de 4.699,04 m2, contendo um prédio em 
alvenaria, com total de 635,90 m2, construído de dois 
pàvimentos, coberto de cimento amianto, devidamente 
matriculado no CRI - Chopinzinho - PR., sob no 17.150, 
todo murado, para a instalação de ensino integral da 
Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira. 

2 50000 120 000 00 

VALOR TOTAL PESQUISA DE MERCADO R$ - 120.000,00 

SETOR REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
FONTE DE RECURSOS: MUNICIPAIS 	 CONVÊNIO N°: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: NO 150 DIA DE CADA MÊS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Ô 
	DEFERIDO 

INDEFERIDO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N°: 

0901.1236100122.015.3390.36 (563) 

Data:  

Reserva financeira em 

Reserva dotação orçamentária 

Data: 	/ al 	/ Z273 . 

A " 	A. GHIDIN 
Presidente Comissão de Licitação 

LUCIANI MdJT IRO CENCI 
_J ' glSABB DETONI 

Obs: A responsabilidade Técnica pela 
IVO PATEL, que abaixo assina a presente 

Nestes termos pede deferimento. 

solicitação, contratação, acompanhamento 
solicitação; 

Chopinzinho, 

e fiscalização, ficam a cargo de 

30 de janeiro de 2013. 

v~ae 
Secretário Municipal de Educação 
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CONTRATO N° 07/2013  

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZ1NHO, O SENHOR 
JOSÉ FÁVERO E A SENHORA VERÔNICA G. FÁVERO. 

CONTRATANTE: MUNICIPJO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido à Rua Santos Dumont, no 3883, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, senhor Leomar Boizani, portador do CPF n° 019.512.669-60 e do 
RG n° 6.601.717-6 - SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, no 4584, Bairro 
Centro, Chopinzinho - PR, ora denominado LOCATÁRIO. 

100CADORES: José Fávero, brasileiro, casado, portador do CPF no 338.061.109-30 e do RG no 
12R563795, e Verônica G. Fávero portadora do CPF no 648.476.599-53 e do RG no 3.758.437-1, 
residentes e domiciliados à Rua Padre Anchieta, no 3.909, Centro, em Chopinzinho - PR, denomi-
nados neste ato de LOCADORES. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 06/2013, as par-
tes acima mencionadas tem contratado o seguinte, que mutuamente convencionam, outorgam e 
aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

OS LOCADORES, proprietários de 01 (um) Imóvel situado à Rua Santos Dumont, sendo: Parte 
da Chácara n° 178, situada no quadro suburbano desta cidade e comarca de Chopinzinho, Esta-
do do Paraná, contendo a área remanescente de 4.699,04 m2, contendo um prédio em alvenaria, 
com total de 63590 m2, construído de dois pavimentos, coberto de cimento amianto, devidamente 
matriculado no CRI - Chopinzinho -.PR., sob n° 17.150, todo murado, locam ao Município de 
Chopinzinho-PR. 

ÇIÁUSULA SEGUNDA PRAZO FINALIDADE 

O prazo da locação é de 48 (quarenta a e oito) meses com inicio em janeiro de 2.013, em que 
o LOCATÁRIO se obriga a restituir o imóvel desocupado ou de outra forma a renovar expressa-
mente o novo contrato caso vier a permanecer no imóvel. 

Parágrafo Primeiro A finalidade da locação é para a instalação de ensino integral da Escola 
Municipal Tasso Azevedo da Silveira, não podendo sua destinação, ser mudada sem o consenti-
mento expresso dos LOCADORES. 

Parágrafo Segundo - Todo espaço disponível no prédio será destinado as atividades desen-
volvidas pela Escola Tasso Azevedo da Silveira no que se refere ao oferecimento do Ensino em 
Tempo Integral e também para outras atividades da administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O valor do aluguel mensal é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) que a LOCATÁRIA 
se compromete a pagar pontualmente até o dia 15 de cada mês, perfázenqfb Total do Contrato 
em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
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Parágrafo Primeiro: O valor acima descrito, será pago em Cheque, em favor do locador. 

Parágrafo Segundo: O presente contrato será empenhado conforme a Seguinte Dotação 
Orçamentária: 0901.1236100122.015.3390.36(563) 

Parágrafo Terceiro: Fica convencionado que o índice a ser utilizado para reajustamento do 
valor mensal, será o IPCA, a ser aplicado anualmente. 

CLÁUSULA QUARTA  

O LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel obriga-se por todas as 
oians, devendo trazer o imóvel tocado em boas condições de higiene e limpeza com aparelhos 
sa ários e de iluminação, pinturas, telhas, vidraças, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos e 
demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim restitui-los 
quando findo ou rescindido este contrato sem direito a obtenção ou indenização por quaisquer 
benfeitorias ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel. 

Caso o Locatário venha a alterar as cores do prédio, deverá devolver o mesmo ao final do con-
trato, nas cores que o Locador vier a determinar. 

CLÁUSULA QUINTA 

Obriga-se o LOCATÁRIO no curso da locação, a satisfazer a todas as exigências dos Poderes 
Públicos a que der causa, não motivando elas a rescisão deste contrato e a não transferir este 
contrato. 

Qbrigase o Locatário a proceder a preservação total do bosque existente no imóvel e permitir 
o acesso, inclusive à produção do pomar (colheita das frutas), também existente no imóvel. 

As obras que por ventura vierem a modificar ou transformar o imóvel, só poderão ser realiza-
das com autorização prévia e escrita do Locador. 

CLÁUSULA SEXTA 

O LOCATÁRIO desde já faculta aos LOCADORES ou seu Representante, examinar ou vistori-
ar o imóvel locado quando entender conveniente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Não é permitido a transferência deste contrato, nem a sub-locação, cessão ou empréstimo 
total ou parcial do imóvel, sem prévio consentimento por escrito dos LOCADORES, devendo no 
caso deste ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja de-
simpedido no termino do presente contrato. 

Em caso de venda do imóvel, total ou parcial, o LOCATÁRIO terá preferência de compra. 

CLÁUSULA OITAVA 

No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará os LOCADORES desobrigados por todas 
as cláusulas deste contrato, ressalvada ao LOCATÁRIO, tão somente a faldade de haver no 
poder desapropriante a indenização a que, por ventura, tiver direito. 
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CLÁUSULA NONA 

Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para o LOCATÁRIO abandonar o imóvel 
ou pedir rescisão deste contrato, salvo procedendo vistoria judicial, que apure estar a construção 
ameaçando a ruir. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

A fiscalização será efetuada por servidor responsável, sendo este o Secretario Municipal de 
Educação, senhor Ivo Patel, estando sujeito à conferência da conformidade do objeto contratado. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Tudo quanto for devido em razão do presente contrato e que não comportem o processo exe-
cutivo será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os ho-
norários advocatícios que, o credor constituir para ressalva de seus direitos. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre-
sente instrumento. 

E por estarem de acordo, assinam o presente Termo em quatro vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho, PR, 30 de janeiro de 2013. 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

3 



Chopinzinho, PR, 15 de janeiro de 2014. 

LJ 

Município de Chopinzinho  78 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura chopínzinho.prgov,br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 -. Rua Santos Dumoni, 3883 

85560-000 	CHOPINZINHO 	 - 	 PARANÁ 

 

   

1.0  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 7/2013, CELEBRADO ENTRÉ O MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO È OS LOCADORES JOSÉ FÁVERO E VERÔNICA G. FÁVERO. 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Cidade de Chopinzinho, inscrito no CNPJ n° 76.995.41410001-60, doravante denominado CONTRA-
TANTE, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr Leomar Boizani, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG 
n.° 6.601.717-6 SSPIPR e do CPF n.° 019.512.669-60, e os Locadores José Fávero, brasileiro, casado, 
portador do CPF no 338.061.109-30 e do RG no 12R563795, e Verônica G. Fávero portadora do CPF no 
648.476.599-53 e do RO no 3.758.437-1, residentes e domiciliados à Rua Padre Anchieta, n° 3.909, Cen-
tro, em Chopinzinho - PR, celebram o presente TERMO DE ADITAMENTO, mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  

Conforme contrato n° 7/2013, firmado em 30 de janeiro de 2013, objeto do processo licitatório na modalida-
de de Dispensa de Licitação n° 6/2013, entre as partes acima identificadas, visando a Locação de Imóvel 

OU 	com prazo de Vigência de 48 (quarenta e oito) meses. 	 - 

CLÁUSULA SEGUNDA 	 . 

De acordo com o Parágrafo Terceiro da Cláusula Terceira do Contrato Original, fica estipulado o valor men-
sal R$ 2.647,00 (dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais), para o Exercício de 2014. 

CLÁUSULA QUARTA:  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permane-
cem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Município de Chopin'2t1iliPR 
Leomar Bolzani 

Prefeito 
Contratante 

José Fávero 
	

Verônica G. Fávero 
LOCADOR 
	

LOCADORA 

Testemunhas: 

  

   

e 



Testemunhas: 

José Fávero 
LOCADOR 

Verônica G. Fávero 
LOCADORA 

Município de Chopinz 
Leomar:; ani 

o 
atante 
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2.0  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 7/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO E OS LOCADORES JOSÉ FÁVERO E VERÔNICA G. FÁVERO. 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Cidade de Chopinzinho, inscrito no CNPJ no 76.995.41410001-60, doravante denominado CONTRA-
TANTE, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Leomar Bolzarii, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG 
n.° 6.601.717-6 SSPIPR e do CPF n.° 019.512.669-60, e os Locadores José Fávero, brasileiro, casado, 
portador do CPF n° 338.061.109-30 e do RG n° 12R563795, e Verônica G. Fávero portadora do CPF n° 
648.476.599-53 e do RG n° 3.758.437-1, residentes e domiciliados à Rua Padre Anchieta, no 3.909, Cen-
tro, em Chopinzinho - PR, celebram o presente TERMO DE ADITAMENTO, mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSU..A PRIMEIRA - OBJETO: 

Conforme contrato n° 7/2013, firmado em 30 de janeiro de 2013, objeto do processo licitatório na modalida-
de de Dispensa de Licitação n° 6/2013, entre as partes acima identificadas, visando a Locação de Imóvel 
Urbano, com prazo de Vigência de 48 (quarenta e oito) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

De acordo com o Parágrafo Terceiro da Cláusula Terceira do Contrato Original, fica estipulado o valor men-
sal R$ 2.821,00 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais), para o Exercício de 2015. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, perma-
necem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho, PR, 05 de dezembro de 2014. 

o 



- 
osé Fávero 

LOCADOR 

1 	Chopinzinho, PR, 30 de janeiro de 2017. 
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Munic' 
raro 

Chopinzinho-PR 
nis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Contratante 	/ / 

Ver&fca G. Fávero 
LOCADORA 
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3.° TERMO DE ADITAMENTO AO CÓNTRATO N° 7/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CHO-
PJNZINHO E OS LOCADORES JOSÉ FÁVERO E VERÔNICA O. FÁVERO. 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Cidade de Chopinzinho, inscrito no CNPJ n° 78.995.41410001-60, doravante denominado CONTRA-
TANTE, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Álvaro Dênis Ceni Scolaro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de iden-
tidade RG n.° 8.124.995-4 SSPIPR e4o CPF a.° 009.378.889-40, e os Locadores José Fávero, brasileiro, 
casado, portador do CPF no 338.061.109-30 e do RG no 12R563795, e Verônica G. Fávero, brasileira, 
casada, portadora do CPF no 648.476.599-53 e do RG no 3.758.437-1, residentes e domiciliados à Rua 
Padre Artchieta, n° 3.909, Centro, em Chopínzinho - PR celebram o presente TERMO DE ADITAMENTO, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Conforme contrato n° 7/2013, firmado em 30 de janeiro de 2013, objeto do processo licitatório na modalida-
de de Dispensa de Licitação no 6/2013, entre as partes acima identificadas, visando a Locação de Imóvel 

rbano, destinado a Instalação do ensino integral da Escola Tasso Azevedo da Silveira, com prazo de Vi-
gência de 48 (quarenta e oito) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Por este termo de aditamento as partes resolvem prorrogar a execução e vigência em 12 meses, sendo a 
nova vigênca para 30. de janeiro de 2018. Fica estipulado o valor mensal R$ 2.998,44 (dois mil, novecentos 
e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor do aditamento em R$ 35.981,28 
(trinta e cinco mil novecentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA:  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, perma-
necem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 
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Chopinzinho, 19 de março de 2018. 

Memorando n° 049/2018 -ADM-PLANEJAMENTO 

Trata-se de procedimento instaurado, processo n° 54/2018 de 
Dispensa de Licitação, para a contratação de serviços técnicos de avaliação de imóveis 

e emissão de Parecer Técnico de avaliação mercadológica, a fim de continuidade de 
locação do Imóvel, matriculado sob o n° 23.653, de propriedade de José Fávero, 
brasileiro, casado, portador do CPF n° 333.061.109-30 e do RG. n° 12R563795, e 
Verônica G. Fávero, brasileira, casada, portadora do CPF n° 648.476.599-53 e do RG. 
n° 3.758.437-1, residentes e domiciliados à Rua Padre Anchieta, n° 4584, Centro, 
Chopinzinho - PR. 

O referido Imóvel estava locado para o Município de Chopinzinho até 
31/01/2018, nos termos do contrato de locação n° 07/2013, e Termos Aditivos- 10  
15/01/2014 -2° 05/12/14, e 3° 30/01/2017; 

O referido Imóvel, ainda não fora entregue para o locador nos termos 
do contrato n° 0712013; 

Ainda no mês de janeiro de 2018, antes do termino do 30  termo 
aditivo, a Secretaria de Educação notificou os proprietários de uma possível devolução 

do Imóvel em questão, e para tanto necessitaria que o município realizasse obras de 
recuperação para a devolução; 

Em analise, e levando em consideração a economicidade e pretensa 

intenção de continuidade na locação do imóvel, a administração, entrou em contato 

com os proprietários, que assinaram uma declaração condicionada de que não 
exigiriam mais a reforma para a recuperação do Imóvel nos termos do contrato 

07/2013, mas solicitaram uma nova avaliação em seus termos, qual foi, a contratação 
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de serviços técnicos de avaliação de imóveis e emissão de Parecer Técnico de 

avaliação mercadológica para locação sendo este realizado por terceiro. 

Sabe-se que o referido Imóvel tem características próprias e 
incomuns; 

Neste contexto e conforme avençado entre as partes, mesmo que 

verbal, em razão do contido no contrato 07/2013, fora instaurado, processo n° 54/2018 

Ô 	
de Dispensa de Licitação, para a contratação de serviços técnicos de avaliação de 

imóveis e emissão de Parecer Técnico de avaliação mercadológica, a fim de 
continuidade de locação do Imóvel, matriculado sob o n° 23.653; 

O processo fora iniciado, e encaminhado a procuradoria do município, 
a qual emitiu um parecer e fez algumas diligencias, inclusive encaminhando para o 

Departamento de Planejamento, e retornando à Secretaria de Administração; 

Nos termos sugeridos pela Procuradoria, tomou-se as providencias, 
que por fim resta esta; 

Verificando o oficio encaminhado aos proprietários, e o retorno com a 
devida manifestação dos mesmos, e declaração condicionada que os mesmos 
assinaram, solicita-se para este Departamento de Planejamento sua manifestação, 
para posterior decisão e encaminhamentos; 

Trata-se de solicitação pela Procuradoria para elaboração de Laudo 
de Avaliação nos termos pretendidos; 

Em que pese ser atribuição da função de engenheiro civil avaliações 
de Imóveis, no caso presente, especificadamente levando em conta todas as  
peculiaridades;  em que pese a não concordância dos proprietários solicita-se: 

a) É possível, hoje, que o Departamento de Planejamento através 
dos seus engenheiros emita o Laudo de Avaliação para Locação pretendido pelo  
proprietários?; 

b) Quais são as facilidades ou dificuldades do Departamento ou da 
engenharia em emitir o laudo pretendido? 

c) Havendo facilidade em emitir, a engenharia consegue emitir em um 
prazo de 5 dias? 



Atenciosamente, 

do Corre. • - Andrade 
S" retário • e Administração 
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d) Trata-se de um Imóvel com características próprias e distintas, e 
sendo assim, a engenharia está apta para estar emitindo de forma precisa o Laudo de 
avaliação para Locação pretendida? 

d) Sabe-se que o Imóvel estava locado ao município pelo valor 
aproximado de R$ 3.000,00 mensais, e que o proprietário em razão de uma possível 
nova locação "abre mão" do direito a reforma constante do contrato 07/2013, portanto 
pensando no aspecto de economicidade para a administração, mesmo que o valor do 
aluguel possa estar sendo reajustado para R$ 3.500,00 mensais, para um contrato de 
12 meses, o que é mais econômico, reformar para devolver ou locar novamente? 

e) A engenharia fez algum levantamento junto ao Imóvel para 
averiguar possíveis despesas com reforma para a devolução? Em caso positivo juntar 
os mesmos. 

f) Fazer as considerações que acharem pertinentes. 

Concede-se um prazo de 48 horas para a resposta, a fim de instruir o 
processo e posterior decisão; 

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria, protesto de estima e 
consideração. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
Chopinzinho Paraná. 



REMESSA 

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Planejamento e Projetos, do que lavro 

o presente termo. 

Neide Marinêz Caldato 

Diretora do Departamento de Administração 
Decreto n° 190/2017 

o 
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Memorando n° 55/2018 
	

Chopinzinho, 21 de março de 2018. 

De: Divisão de Planejamento e Projetos. 

Para: Secretaria de Administração 

Assunto: Resposta ao Memorando n° 049/2018 - ~-PLANEJAMENTO, parte integrante do 
Processo n° 54/2018, referente a locação do imóvel do Sr. José Favero, anexo a Escola 
Municipal Tasso Azevedo da Silveira 

Em resposta ao Memorando 049/201 8/ADM, informamos que: 

a) É possível a emissão de Laudo de Avaliação Mercadológica, entretanto esta deve ser 
feita através da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis de Qualquer 
Natureza, na qual engenheiros da Divisão de Planejamento e Projetos devem ser 
membros. 

b) Para emissão de um laudo de avaliação mercadológica de locação de imóvel é 
necessário: 

e 	Maior prazo para levantamento de imóveis similares e composição do banco de dados 
para comparação com o objeto a ser avaliado; 

e 	Treinamento fase II do curso de avaliação de imóveis; 
• Paralisação temporária de outras atividades inerentes as engenharias desta Divisão; 

e) Visto o descrito acima, afirmamos que não há viabilidade de emissão do respectivo 
laudo no prazo solicitado de 5 (cinco) dias. O prazo mínimo para tal é de 3 (três) 
semanas, contadas após conclusão da pesquisa de mercado. 

d) Referente às demais questões solicitadas, expomos a seguir: 

1. De fato, o imóvel possui características próprias e distintas, inclusive no que diz 
respeito a sua utilização/localização, cuja área está anexa à Escola Municipal 
Tasso Azevedo da Silveira, que a utiliza como estrutura educacional auxiliar. 
Sobre a questão de aptidão para emitir laudo resposta acima, vide "a". 



à* 
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o 

2. Sobre a situação do bem e do contrato firmado com o Município: Fora realizada a 
vistoria no local (vide Laudo Técnico n°01/2018, pág. 67-74), ficando evidente a 
necessidade de reforma geral da edificação, bem como restituição da área do 
bosque, cito abaixo cláusulas quarta e quinta do Contrato n° 07/2013. Cabe 
salientar que não é de conhecimento desta Divisão a existência de laudo de 
vistoria local quando do recebimento do imóvel pelo Município, no ano de 2013, 
logo, não se pode precisar com objetividade as condições iniciais do mesmo. 
Porém, através de relatos dos usuários da época, acredita-se que o imóvel estava 
em ótimas condições de uso. 

Cláusula Quarta do Contrato n° 07/2013:"0 LOCATÁRIO salvo as obras que 
importem na segurança do imóvel obriga-se por todas as outras, devendo trazer o 
imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza com aparelhos sanitários e 
de iluminação, pinturas, telhas, vidraças, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos 
e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, para 
assim restitui-los quando findo ou rescindido este contrato sem direito a obtenção 
ou indenização por quaisquer benfeitorias ainda que necessárias, as quais ficarão 
desde logo incorporadas ao imóvel. Caso o Locatário venha a alterar as cores do 
prédio, deverá devolver o mesmo ao final do contrato, nas cores que o Locador 
vier a determinar ". 

Cláusula Quinta do Contrato n° 07/2013: "(..) Obriga-se o Locatário a 
proceder à preservação total do bosque existente no imóvel e permitir o acesso, 
inclusive à produção do pomar (colheita das frutas), também existente no imóvel. 
Ás obras que por ventura vierem a modificar ou transformar o imóvel, só poderão 
ser realizadas com autorização prévia e escrita do Locador. 

o Sendo assim: 

e 	Visto o que fora exposto na página 83 e o documento apensado na página 66, em que 
o proprietário abdica dos direitos das cláusulas contratuais citadas acima, se o 
Município alugar o imóvel por mais 12 meses (entendimento citado no memorando 
049/20 1 8-ADM); 

• Visto que, analisando somente o valor de um dos serviços obrigatórios da reforma, a 
estimativa de orçamento do serviço de pintura das paredes e teto é de R$ 55.395,36, 
onde foi utilizando como base a tabela SINA-PI e o projeto arquitetônico constante no 
arquivo da prefeitura (documentos anexos); 

• Visto que, a somatória dos 12 meses de aluguel, considerando R$ 3.500,00/mês, 
resulta em R$ 42.000,00/ano, apresenta valor 24,18% menor que o orçamento de 
pintura mencionado no acima; 
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. 	Visto a especificidade do imóvel e do seu uso, já relatado acima; 

• Visto o desfecho do processo de locação da Casa Lar que se entende similar a este 
nos quesitos de avaliação mercadológica; 

Entendemos que, independente do reajuste do aluguel do imóvel ser de R$ 3.500,00 
com relação ao último contrato firmado, e configurando a desobrigação do Município em 
reformar/reparar o imóvel quando da devolução, a relocação do imóvel é urna ação favorável, 
levando-se em conta o princípio da economicidade, visto que evitará o surgimento de despesas 
maiores aos cofres públicos. 

Salvo entendimento contrário, quanto ao valor do aluguel solicitado pelo locador para 
nova locação do imóvel, é possível fazer uma avaliação mercadológica, seja através da 
contratação de empresa do ramo, seja através da Comissão de Avaliação (considerando realidade 
atual), para fins de verificar se este se encontra dentro do razoável valor de mercado, porém, 
cabe ressaltar que mediante toda a situação posta (possibilidade de acordo favorável ao 
Município em que o valor do aluguel requerido por um ano é consideravelmente menor do que o 
custo da reforma do imóvel - prevista em contrato), entende-se ser este dispensável de aferição, 
cabendo apenas verificar se não há qualquer ilegalidade na dispensa de avaliação mercadológica 
em si. 

Por fim, ressaltamos que todo e qualquer acordo deverá ser expressamente descrito no 
novo contrato, o qual será assinado por ambas às partes. 

Atenciosamente, 

'ga Ana Kelle auti 
CREA-PR 13.259/D 

gR Taiany B. B. Karl 
CREA-SP 5.063.736.630/D 
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ntervalo de admissibilidade  

Quartil 

3,00% 
0,80%  
0,97% 
0,59% 
6,16% 

Médio 

	

1 , 1 
4,00% 	 

	

0,80% 	 
1,27% 
1,23% 
7,40% 

3° Quartil 

5,50%  
1,00% 
1,27%  
1,39% 
8,96% 

Valores 
Propostos 

4,00% 
0,80%  
1,27% 
1,23% 
7,40% 
3,65% 
3,00% 

Item Componente di 
BDI 

Administricn CmtrI 

Segura ,0 Garantia  
Risco  
Despesas Financeiras 
Lucro 
II: PIS e COFINS 
12: ISSQN (conforme leg siação municipal) 

aiany B. B. Karl 
Engenheira Civil 

CREA-SP 5.063.736.630I 

Prefeito Municipal (ou Tomador) 

Carimbo e Assinatura 

J 	a' (ee 
259(0  

BDI - Bonificação e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 0-0 1201712018 
Tomador: CHOPINZINHO 
Empreendimento: READEQUAÇÃO REDE EXTERNA COPEL E POSTO DE 
Programa: O 
Identifique o tipo de obra: 1 
Construção de edifícios: 1 Informe a base de cálculo do ISSQN. 

(X) Sobre os serviços. 
Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha 	de 	pagamento. 	Lei 	13161/2015. 

 	SEM Desoneração. 
COM Desoneração. 

10  QUARTIL 	MÉDIO 	30  QUARTIL 
20,34% 	22,12% 	25,00% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 
	

23,54% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração = ((1 +AC+S+G+R)X(1 +DF)X(1 +L)I(1 -II -12)]-1 
BDI - COM Desoneração = ((1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12-13)]-1 

Declaro que a alternativa adotada é COM Desoneração 
e que esta é a mais adequada para a Administração Pública. 

Responsável Técnico de(o)(a) CHOPINZINHO 

Carimbo  Assinatura 

V.131022 



REMESSA 

Aos 23 dias do mês de março do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Procuradoria Municipal, do que lavro o presente 

termo. 

Neide Marinêz Caldato 

Diretora do Departamento de Administração 
Decreto n° 190/2017 



CONCLUSÃO 

Aos 26 dias do mês de março do ano de 2018, faço estes autos 

conclusos ao Procurador Geral, Dr. Fábio Luiz Santin de 

Albuquerque, do que lavro o presente termo. 

Cristian cãriotRõsa da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n 418/2013 retificado 

pelo Decreto ri 0'ó74/2016 é 54/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 17h01min, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 23 de março de 2018. 

Cristiani '  Rosa da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.°  54/2018 

PARECERJURÍDICO N.°  54/2018 

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADOS : DIvisÃo DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO 	: AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO -DISPENSA - 
AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA - PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDA DE, PROPORCIONALIDADE E EFICI-
ÊNCIA -POSSIBILIDADE 

RESSALVA:  ALTERAR O FUNDAMENTO LEGAL DA 
DISPENSA DO _4R T. 24, INC. 1 PARA O AR T. 24 IIsJC. 
II, DA LEI N.°8. 666/93 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo licitatório desencadeado pela Secretaria Municipal 
de Administração, que tem por objetivo a contratação de sei-viços técnicos para a elaboração de 
laudo de avaliação mercadológica do imóvel locili7ado na Rua Santos Dumont, n.°  178, o qual já 
se encontra locado pela Administração e funciona a Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira. 

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: a) solicitação de abertura de 
licitação apresentada pela Secretária Municipal de Administração (fl. 04); b) Termo de Referência 
indicando a contratação de 01 avaliação mercadológica, ao custo de R$ 4.500,00, do imóvel citado 
anteriormente, com metragem de 4.699,04m2  (fl. 05); c) Justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Administração apontando a necessidade da realização da avaliação mercadológica 
uma vez que a Administração tem interesse na continuidade da locação, já que o imóvel atende às 
necessidade, mas o locador, embora aceite a renovação, pleiteia o pagamento de R$ 3.500,00 
mensais (fl. 06); d) Matrícula n.° 23.653, do C.R.I. de Chopinzinho, na qual consta que o imóvel 
de 4.699,04m2  pertence a José Fávero e sua esposa Verônica Gressana Fávero (fis. 07/12); e) 
autorização do Prefeito Municipal para a abertura do certame (fl. 13); f) Orçamentos: Imobiliária 
Chopinzinho Ltda. (R$ 4.500,00), Imobiliária Campo e Cidade Ltda. - ME (R$ 4.800,00), Lean-
dro Freitas Corretor de Imóveis (R$ 6.450,00) e José Fávero (fis. 14/16); g) parecer da Secretaria 
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Municipal de Finanças indicando a existência de dotação orçamentária para a contratação (art. 14, 
da Lei n.°  8.666/1993) (a. 17); h) parecer do Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
pela realização de contratação direta, na modalidade de dispensa (fl. 18); i) autorização final do 
Prefeito Municipal, determinando a abertura do certame e confecção de demais documentos (fl. 
19); j) documentação da Imobiliária Chopinzinho Ltda. (certidão de regularidade do CRECl/PR, 
cadastro Nacional de Avaliadores Imobilirios, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
da Receita Federal do Brasil, Contrato Social, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

• e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa do Esta-
do do Paraná, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa do Município de Chopinzinho e Decla-
ração de Ausência de Parentesco e de Não Incursa nas Vedações do art. 90,  inc. III, da Lei n.° 
8.666/93 (fis. 20/32); k) Minuta do Edital e do Contrato de Dispensa (fis. 33/41); 1) Tabela da 
SINDIMOVEIS (fis. 43/44); m) Parecer Jurídico contrário à dispensa sob o fundamento de que 
os engenheiros do quadro próprio de servidores estão aptos para a renli7aÇão do trabalho (fis. 
46/58); 11) Despacho/Decisão n.° 145/2018, solicitando informações aos engenheiros civis e se 
na Divisão de Planejamento serão necessárias outras avaliações mercadológicas (fl. 59); o) Memo-
rando n.° 043/2018 da Divisão de Planejamento, informando que os engenheiros civis possuem 
essa atribuição, mas não a exercem e que novas avaliações mercadológicas possivelmente serão 
necessárias (fl. 60); p) Despacho/Decisão n.° 151/2018, homologando o Parecer jurídico de fis. 
46/58 (fl. 62/63); q) Ofício n.° 384/2018 encaminhado pela Secretaria Municipal de Administra-
ção ao proprietário do imóvel, Sr. José Fávero, indagando-lhe sobre a possibilidade de realização 
de um estudo sem os rigores técnicos de uma avaliação mercadológica (fL 64); r) resposta do Sr. 
José Fávero, na qual concorda com a renovação do contrato, inclusive sem a necessidade de exe-
cução das reformas necessárias ao retomo original do imóvel às condições e que fora locado ini-
cialmente, mais insistindo no cumprimento do cominado, ou seja, na realização da avaliação mer- 

S 	
cadológica, sem ônus financeiro para os locadores (fis. 65/66); s) Laudo Técnico n.° 01/2018, 
subscrito pela engenheira civil Ana Kelle Malaguti, pelo qual aponta um gasto para o Município 
da ordem de R$ 38.800,00 para a reforma do imóvel (fis. 67/74); t) Solicitação e Contrato n.° 
07/2013 e seus aditamentos do imóvel em questão, sendo que o último valor de aluguel foi de R$ 
2.998,14 (fis. 75/80); u) Memorando n.° 049/2018, pelo qual a Secretaria Municipal de Adminis-
tração faz questionamentos para a Divisão de Planejamento e Projetos (fis. 81/83); v) Memoran-
do n.° 55/2018, pelo qual a Divisão de Planejamentos e Projetos responde aos questionamentos 
que lhe foram feitos e faz considerações sobre a possibilidade da contratação, em vista dos bene-
fícios obtidos pela Administração, especialmente porque a majoração do aluguel corresponderia a 
24,18% do valor que seria necessário para a sua reforma (fis. 85/89). 

A Procuradoria recebeu os autos em 23/3/2018 e os encaminhou a este Procurador em 
26/3/2018 (fl. 91). 

E o relatório. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração pretende contratar serviços técnicos para a 
elaboração de laudo de avaliação mercadológica do imóvel loci1i7ado na Rua Santos Dumont, n.°  
178, o qual já se encontra locado pela Administração e funciona a Escola Municipal Tasso Aze-
vedo da Silveira de modo a se certificar que o valor de aluguel pretendido pelos proprietários, de 
R$ 3.500,00, é compatível com o valor de mercado (fl. 06). 

A Matrícula n.° 23.653, do C.R.I. de Chopinzinho confirma que o imóvel de 4.699,04m2  
pertence a José Fávero e sua esposa Verônica Gressana Fávero (fis. 07 /12). 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do certame (fl. 13). 
Dentre os 03 (três) orçamentos levantados, o de menor preço é da Imobiliária Chopin-

zinho Ltda. (R$ 4.500,00) (fls. 14/16). 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações opiou pela realização de contrata-

ção direta, na modalidade de dispensa (fl. 18). 
O Prefeito Municipal deu autorização final, determinando a abertura do certame e con-

fecção de demais documentos (fl. 19). 
A celeuma jurídica começou quando o i. procurador, Dr. Marcio Stringari deu parecer 

contrário à dispensa sob o fundamento de que os engenheiros do quadro próprio de servidores 
estão aptos para a re1li7ação do trabalho (fls. 46/58). 

Este Procurador Geral proferiu, então, o Despacho/Decisão n.° 145/2018, solicitando 
informações aos engenheiros civis e se na Divisão de Planejamento serão necessárias outras avali-
ações mercadológicas (fi. 59). 

Através do Memorando n.° 043/2018, o Chefe da Divisão de Planejamento informou 
que de fato os engenheiros civis possuem essa atribuição, mas não a exercem e que novas avalia-
ções mercadológicas seriam possivelmente necessárias (fl. 60). 

Diante de tal resposta, proferiu o Despacho/Decisão n.° 151/2018, pelo qual homolo-
gou o Parecer Jurídico de fis. 46/58 (fl. 62/63). 

A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio do Ofício n.° 384/2018, até se 
reportou ao proprietário do imóvel, Sr. José Fávero, para verificar a possibilidade de reali7ação de 
um estudo, sem os rigores técnicos de uma avaliação mercadológica (fL 64), mas o locador disse 
que concordava com a renovação do contrato, inclusive sem a necessidade das reformas necessá-
rias ao retomo às características iniciais do imóvel, mas insistiu a reoli7ação da avaliação mercado-
lógica, inclusive sem ônus financeiro para os locadores (fls. 65/66). 

A engenheira civil Ana Kelle Malaguti subscreveu o Laudo Técnico n.° 01/2018, pelo 
qual apontou um gasto para o Município da ordem de R$ 38.800,00 para a reforma do imóvel 
(fls. 67/74). 

O Contrato n.° 07/2013 e seus aditamentos vieram aos autos e indicam que o último va-
lor de aluguel foi de R$ 2.998,14 (fls. 75/80). 

Por intermédio do Memorando n.° 049/2018, a Secretaria Municipal de Administração 
questionou a Divisão de Planejamento e Projetos sobre a viabilidade da reali7ação da avaliação 
(fis. 81/83). Foi respondida através do Memorando n.° 55/2018, onde a Divisão de Planejamen-
tos e Projetos, em síntese, argumentou que seria necessário um prazo de 03 (três) semanas para a 
elaboração da referida avaliação e, ainda, mediante comprometimento de outras atividades. Ar- 
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gumentou, ainda, que em vista dos benefícios obtidos pela Administração com a renovação, má-
xime porque o proprietário renuncia o direito às reformas do imóvel para renovar a avença, sen-
do que a majoração do aluguel pretendida corresponderia a apenas 24,18% do valor que seria 
necessário para a sua reforma (fis. 85/89). 

Não se coloca em dúvida de que a avaliação mercadológica é o método adequado para a 
apuração da justeza ou não do valor pretendido pelos locadores de R$ 3.5000,00, de forma a evi- 
tar o sobrepreço. 

Salvo melhor juízo, mas a questão a ser respondida é a seguinte: a Administração deve 
aplicar ao caso o Princípio da Legalidade, impondo aos engenheiros civis lotados na Divisão de 
Planejamento e Projetos, ainda que isso signifique retardamento de outras atividades e espera de 
03 (três) semanas para que o documento fique pronto; ou o Princípio da Eficiência e realizar a 
contratação direta, por dispensa, do serviço de avaliação mercadológica, de forma a garantir rapi-
dez no processo? 

Há, pois, um aparece conflito de normas jurídicas de igual hierarquia. De um lado, o 
Princípio da Legalidade e, de outro, o Princípio da Eficiência sendo que ambos têm assento cons-
titucional (art. 37, caput,1 da Carta da República). 

Nesses casos, cumpre ao intérprete, a partir dos Princípios da Razoabilidade e Proporci-
onalidade, buscar aquele valor agregado à norma que melhor reflete, no caso concreto, os objeti- 
vos traçados pelo povo brasileiro, quando da elaboração da Carta de 1988, os quais se encontram 
explicitados no art. 30•2 

Os chamados princípios "(..) da proibição de excesso, que em última análise, objetiva aferir a 
compatibilidade entre os meios e osfins, de modo a evitar restriçães desnecessárias ou abusivas por parte da Admi-
nistração Pública, em lesão aos direitosfundamentais."3 

Luís Roberto Barroso assim os define: 

"Em resumo, o princípio da razoabilidade ou da proporcionalidade permite ao Judiciá-
rio invalidar atos legislativos ou administrativos quando: (a) não haja adequação entre o 
fim perseguido e o instrumento empregado; (b) a medida não seja exigível ou necessá-
ria, havendo meio alternativo para chegar ao mesmo resultado, com menor ônus a um 
direito individual (vedação do excesso); (c) não haja proporcionalidade em sentido estri-
to, ou seja, o que se perde com a medida é de maior relevo do que aquilo que se ga-
nha."4 

Na espécie, o Princípio da Eficiência é o que melhor atender aos interesses públicos e 
privados envolvidos, pelos seguintes motivos, a saber: 

1 "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:" 

2 "Art. Y. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 1 - construir uma socie-
dade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação." 

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 33 ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 93. 
4 BARROSO, Luís Roberto. Curso de direito constitucional. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 261. 
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A um, a Administração demonstrou interesse na continuidade da locação. Inclusive, 
permanece na posse do imóvel Tanto que os proprietários já protocolaram pedido de recebimen-
to de aluguel dos meses posteriores ao término da contratação (Protocolo n.° 952/2018), cujo 
Princípio do Não Enriquecimento Ilícito fará com que esta Procuradoria emita parecer favorável 
ao pleito. Há, aqui, o ingrediente da rapidez. 

A dois,  o tempo indicado pela Divisão de Planejamento e Projetos para a reais-ação do 
trabalho (03 semanas), aliado ao comprometimento do andamento de outros trabalhos. Nesse 
ponto, a sobrecarga de trabalho na Divisão é comprovada, inclusive, com o pleito que lhe foi 
deferido no Protocolo n.° 1.148, de redução do horário de atendimento externo, no período de 
09/04/2018 a 11/05/2018, ficado limitado das 13 às 17 horas. Ênfase à qualidade, produtividade 
e rendimento funcional 

A três, a grande vantagem que terá a Administração em renovar a contratação, que evi-
tará o dispêndio dos R$ 38.800,00, necessários para a reforma do imóvel, conforme atestou o 
Laudo Técnico n.° 01/2018 (fis. 67/74). Indicação clara de economicidade. 

A quatro,  a comparação entre o pleito de aluguel (R$ 3.500,00) e o valor necessário para 
a reformar o imóvel R$ 38.800,00). Novamente a economicidade como fator a ser considerado. 

Superada essa primeira questão, a seguinte pergunta a ser respondida é essa: a opção fei-
ta pela Administração da contratação direta, via dispensa, é a mais acertada? 

Bem se sabe que toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros 
para executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a disputa, a licitação (art. 37, inc. XXI,' 
da CF/88), e a exceção, a contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade. 

De forma muito simples e objetiva, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível 
ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a 
inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licita-
ção.116 

 

A Secretaria Municipal de Administração, como visto, pretende contratar terceiro para a 
elaboração de laudo de avaliação mercadológica, com o objetivo de apurar se o valor pretendido 
de aluguel pelos proprietrios, R$ 3.500,00, seria justo como contrapartida pela locação do imóvel 
locaii7ado na Rua Santos Dumont, n.° 178, o qual já se encontra em funcionamento a Escola 
Municipal Tasso Azevedo da Silveira. 

Pelo valor orçado, a partir dos 03 (três) orçamentos levantados (fis. 14/16), a contrata-
ção seria da Imobiliária Chopinzinho Ltda., pelo montante de R$ 3.500,00. 

5 "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, com-
pras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensá-
veis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

6 "MARENELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 
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Como existe o pleito dos proprietários de R$ 3.500,00 é difícil utili7at a Tabela do SIN-
DIMOVEIS (fis. 43/44), que indica que o valor dos honorários seria de 95% do valor da locação. 

O art. 24, incisos 1 e 11,7  da Lei n.°  8.666/93 preveem hipóteses em que o custo econô-
mico da licitação seria superior ao benefício dela extraíveL 

Como escreve Marçal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia 
não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades pré-
vias deverão ser proporcionais às peculiaridades e mais rápido o procedimento licitató-
rio quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública."8  

Portanto, é possível a contratação direta, via dispensa, de serviços técnicos para a elabo-
ração de laudo de avalilção mercadológica do imóvel locali7ado na Rua Santos Dumont, n.° 178, 
pelo valor de o qual já se encontra locado pela Administração e funciona a Escola Municipal Tas-
so Azevedo da Silveira. 

Quanto à pessoa jurídica que se pretende contratar, a Imobiliária Chopinzinho Ltda., 
constam dos autos os documentos seguintes: a) habilitação jurídica (art. 27, 1, da Lei n.° 
8.666/93): Contrato Social e Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Fede-
ral do Brasil (fis. 23/26); b) capacitação técnica (art. 27, II, da Lei n.° 8.666/93): Certidão de re-
gularidade do CRECl/PR e Cadastro Nacional de Avlindores Imobiliários (fls. 20/22); c) regu-
laridade fiscal e trabalhista (art. 27, II, da Lei n.° 8.666/93): Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF (vencida), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Rela-
tivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Tributários 
e de Dívida Ativa do Estado do Paraná, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa do Município 
de Chopinzinho (fis. 27/31); d) Declaração de Inexistência de Parentesco, de forma a atender o 
Prejulgado n.° 09 do TCE-PR, e de que não está incursa nas vedações do inc. III do art. 9°, da Lei 
n.°  8.666/93 (fl. 32). 

Quanto às Minuta do Edital e do Contrato de Dispensa (fis. 33/41), atendem as exigên-
cias dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, com a ressalva de que o 
fundamento legal, deve ser o do inc. II do art. 24 da Lei n.° 8.666/93. 

A Secretaria Municipal de Finanças deu parecer de que existe dotação orçamentária para 
a contratação nos termos do art. 14, da Lei n.° 8.666/1993 (fl. 17). 

O Chefe do Poder Executivo autorizou a dispensa (fl. 19). 
Como condição de eficácia do ato, cabe à Divisão de Licitações e Contratos: a) comuni-

car o Prefeito Municipal, dentro de 03 (três) dias, para ratificação; e, b) publicação na imprensa 

7 "Art. 24. É dispensável a licitação: 1 - para obras e serviços de engenharia de valor até lO% (dez por cento) do limi-
te previsto na alínea "a", do inciso 1 do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; II - 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 

8 JUSTEN FILHO, MarçaL Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed., rev. atual. e 
ampL São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p.  470. 
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oficial do extrato do contrato, em até 05 (cinco) dias, antes da aquisição, como condição para a 
eficácia dos atos. 

Necessário se faz que a publicação do extrato do contrato ocorra antes da sua efetiva-
ção, pois não poderá ser executado nem produzirá efeitos plenos enquanto não cumprida a for-
malidade da publicação.' 

3 CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, e pedindo vênia ao i. procurador, Dr. Marcio Strigari, conclui pela 
viabilidade da contratação direta, via dispensa, da ImobilÁriA Chopinzinho Ltda., para a elabora-
ção de 01 (uma) avaliação mercadológica do imóvel locaib'ado na Rua Santos Dumont, n.°  178, 
nos termos do art. 24, inc. II, da Lei n.° 8.666/93. 

Ressalva-se que a Divisão de Licitações e Contratos deverá: a) emitir novo Certi-
ficado de Regularidade do FGTS - CRF; e, b) alterar a minuta do edital, do contato e do 
extrato da dispensa, indicando como fundamento legal o inc. II do art. 24 da Lei n.° 
8.666/93. 

Como condição de eficácia dos atos, cabe à Divisão de Licitações e Contratos: a) co-
municar o Prefeito Municipal, dentro de 03 (três) dias, para ratificação; e, b) publicação na im-
prensa oficial do extrato do contrato, em até 05 (cinco) dias, mas antes da efetiva prestação do 
serviço. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 
Submete-se à honrosa apreciação de Vossa 'enhoria. 
Chopinzinho (PR), em 20 de abril de I18. 

311r111 I- ( 

FÁBIO LUIZ S 	E ALBUQUERQUE 
PROC!J SR GERAL 

DECRETO 0141 ,'01%' -  OAB/PR 26.368 

9 "[ ... ] A distinção entre requisito de validade e de eficácia é simples, do ponto de vista prático. Se um re-
quisito de validade fosse infringido, seria impossível o seu cumprimento e existiria obstáculo a promover a execução 
do contrato posteriormente. Não é o que se passa. Alude-se a requisito de eficácia porque se reconhece que o contra-
to é válido e perfeito. O único problema é que não poderá ser executado nem produzirá efeitos plenos enquanto não 
cumprida a formalidade da publicação." In: JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. 17. ed. São Paulo: RT, 2016. p. 632). 
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CAXA ECONÕMCA FEDERAL 

21 f'U4/2C 18 	 https://www.sifge.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprjmjrpapel.asp  

Cerifilcado de Regularidade do FGTS - CRF 

1SCrç ° o 	10497959/0001-38 

Razão Sod& IMOBILIARIA CHOPINZINHO LTDA ME 

ome Fafltsia;IMOBILIARIA CHOPINZINHO 

ER RUA JOAO IGNACIO THOMAS 4237 CASA / CENTRO / CHOPINZINHO / 
PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

1 empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -. FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Vade 03/04/2018 a 02/05/2018 

OertUfl,ec,ação— Número 2018040315133315539182 

i formaçio obtida em 20/04/2018, às 16:36:24. 

A iti2açào deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcbugov.br 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 1\12. 17/2018 

Processo n. 54/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 	PR, através da Comissão Permanente de Licitações, 

constituiria relo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por 

Umte, riu LpO MENOR PREÇO. 

A peserite Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, da Lei 

Frdera n 	t€F/9$ e afteraçôes posteriores. 

1— DO OBJETO 

A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob n2  731/2018 requer a 

Contratação de Serviços Técnicos de Avaliação de Imóvel e Emissão de Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadol6çica, conforme descrito no Anexo 1 	Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte 

insepârãvel deste Edulai, sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de Licitação por Limite. 

	

- 	CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos ou 

srossões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

ria c.ontataçào. conforme Art, 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 

1.12 - Quaiscluer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas através de 

de achtamento. 

W— DO JULGAMENTO 

Cont tarào coro fuicro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo dispensada a 

	

ffl_'at 	licitarão nacompras e serviços ate o limite de R$ 8 000,00 (oito mil reais) 

22 	Juntadas no mrnimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação julgará como 

melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o Objeto citado no Item l e 

descrito no AAnexo1 deste Edital. 

DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

[ornecedor: Imobiliária Chopinzinho Ltda. 

[indereço: Rua João Ignácio Thomas, no  4237, Sala 16, Centro. 

Cidade: Chopinzinho CEP: 85560-000 U.F.: PR 

ÇNPJ: 1(L4972359/000i-38 

Representante: Anderson. Lemos 
e 
LPÍ-: 7L0049-j RG: 4.888.443-1/SSPPR 
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lv - DA HABILITAÇÃO 

4.1,1 	Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

aoresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

1,1— ) -- Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

3m e se; tar: 

4. 1.2,1 - Prova cio inscriçãõ no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica 

4.122 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicifio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.1.2,4 -- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumrimento dos encargos sociais instituídõs por lei.'  

4.i. 2.5. - Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

Prova do inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

Â1 3  Declaração de nexístência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o (Prejulgado 9 

A. Tribunal de Contas - e do art. 9!, III, da lei 8666/93). 

4.2 	Afim da Comprovação da Habilitação do profissional responsável pelo Parecer técnico, a empresa 

a apresentar- 

de inscrição do responsável técnico junto ao CRECI, dentro do prazo de validade; 

4.22 —Cornorovante de inscrição do responsável técnicb junto ao CNAI, dentro do prazo de validade; 

V DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 	Optam-se pela contratação por Dispensa de Licitação por Limite, em virtude da previsão legal através 

do artigo 74, íncíso II ria Lei Federal ri 8.666/1993, bem como, da necessidade Urgente da Contratação do 

serviço, tendo em vista que o Município de Chopinzinho precisa do Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadoógica para ter um parâmetro legal para balizar.o pagamento do valor da locação. 
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VI DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Si —A Adjudicatária deverá executar os Serviços no imóvel localizado na Rua Santos Dumont, sendo: Parte 

da Chácara n2  178, situada no quadro suburbano desta cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, cievdamente matriculado no CRI - Chopinzinho - PR, sob n2  17.150, em até 15 (quinze) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço. 

6.2 •- A Adjudicatária deverá apresentar a avaliação em formato de Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadok5gica - PTAM, que atenda ao disposto nos artigos: 42,  52  e parágrafos da Resolução-COFECI n2  

1.06672007. NBR 14653 -- Fartes 1 e 2 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas, devidamente 

assinado por profissionai habilitado, nos termos da legislação específica. 

6.3 	A. vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

VIU - DO PAGAMENTO 

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços contratados, o valor total de R$ 4.500,00 

(ouatro mfl o quinhentos reais), que serão pagos em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços. 

'3.2 Os valores não serão reajustados. 

VIU Dó PROSSÉGÚIMENTO 

A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a 

rFecessiÍdade de, contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em relação ao 

mérito en-Útindo PacecerJurídico.  

Chopinzinho, 20 de abril de 2018. 

/ . 

	ei Meloto 

Presidente da CPL 
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Anexo - Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

t UNiO QUANT 
- 

DESCRIÇAO 
VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

01 Serviço 01 Serviço 	de 	emissão 	de 	Parecer Técnico 	de 

Avaliação Mercadológica, do Imóvel localizado 

na Rua Santos Dumont, sendo: Parte da Chácara 

n2  178, situada no quadro suburbano desta 

cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, 	devidamente 	matriculado 	no 	CRI 	- 
Chopinzinho - PR., sob n2  17.150. O referido 

imóvel é destinado a Locação e possui área 

remanescente de 4.699,04 m2, contendo um 

Prédio 	
em 	alvenaria, 	construído 	de 	dois 

pavimentos 	com 	total 	de 	635,90 	m2 	todo 

murado, com cobertura de cimento amianto. 

Período de Locação de 12 meses com início em 

fevereiro de 2018, para instalação do Ensino 

normal da Escola Tasso Azevedo da Silveira. 

4.500,00 4.500,00 

[ VALOR TOTAL R$ 4.500,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
aouraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 17/2018, eu, ÁLVARO DENIS 
CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do obre-to da seguinte forma: 

P 	 EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

lMOBLIÁRIA CHOPINZINHO LTDA 10.497.959/0001-38 4.500,00 

CÚNFORME PROPOSTA. 

EADEClSÃO 

AF3iNEÏE DO PREFEiTO DE CHOPINZ1NHO, PR, 20 DE ABRIL DE 2018. 

o 
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OSCROTO LEGISLATtOO idO  2, Vis 2305 ABRIL DE 2515 

AceIta o voto parcial as § 3° do art. 50 do Projeto de 
Lei Complementar 01  212017. 

A Canoro t0lanicipet de Pato ilrerreo, Ssntdo do Paraná, aprovou e eu, 
5 vaiCe'rte. pr000Eço o soqointe Decreto Le5ietetivo: 

1' Fica Saudo o veto pa'ciai esf 3' dc ar). 050, Projeto de Lei Complementar 
02017, q'°vl,tni o FlnsIma Frõario de Prn,'iddvoie CoviS ao Município de Pato Branco a 

'meis-ardi, ;i5avte eeC surras prolrioiénclas. 

dOr:, Este Secreto Legislativo entra elo vigor ira dote de soa nabticacdo. 
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ja Vara Cível da Coenarse de Pato Branco - P5 
Rua Maria Boeoo, 254— Sao'rbagera - Fala Brancn/PR 

SER: 85.501-560 - Fora/Par: (0'46) 3225-314.3 
e-mail.  

JUIZ DE DIREITO - OdACiBO CATANEO 
ESCRIVÃ - ELAINE IÇ'JRTZ 
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Prazo: 60 (sessenlal dias 

PROCESSO N°0002674-66.20)6.8i6.0l3) 

ACÃO DE. PROCEDIMENTO ORD1NÁRIO 

Requerente: WAGNER JEAN C1'vdDANES 

Recue oA RAIMUNDO FONTES e R ID Nt  ENGENNIA.R I .A - 

CONSIRUÇOES SIA 

O Doutor MACIÉO cA'rANEO, MM. juiz de Direito da Primeira Vms 

Cível, Comarca de Pato Branco. Estado do Paraná.. 

FAZ SABER a todos quantos o presente Ed'rtai virem. (O' CICiO 

conhecimento tiverem, que nesta Juízo e serventia tramita os autos ,,,:.1oa 

mencionados, e por meio deste fica devidamente CITADO  o rcçuerido 

RAIMUNDO FONTES,  inscrito no CPF sob n". 1 29.415.576-87, o nurd 

encontra-se em lugar incerto e não sabido, sobre os termos da prosenle 

ação e, para querendo, em 15 (quinze) dias, contestar a presente ação. Não 

sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdsdciro, 

os fatos articulados pelo autor (alta. 333 e 342 do CPC). Adverte-se de coe 
será ito, cedo curador es ecial em caso de revelia, conforme Ar). 257, O'. 

E para que chegue ao conhecimento de todos oro interessados e nirtgo:dm 

possa alegar ignorância, se passou o presente. nue será sflxadc no inca1  oc 

costume deste Juízo e publicado, na forma da Lei. 

Dado e passado nesta cidade de Pato Branco, 06 de ah'r) cc 23' 

Eu_ 	(isabel S. Cardoso) Auxiliar .iuranlcnttrdOa, 21100 (O i,.iEtC0 - 

subscrevi autorizada pela portaria 33:2012. 

ISABEL S. CARDOSO 
Auxiliar Juramontads 

Autorizada pala Portaria 33,'20i 2 

Assinatura Digital 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PdO5A10L 
COMISSÃO eoaoubNetiiTe DE LrcrraçõEs 

REF, A coscoeRânícte N' 01/2018. 

CONVOCAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS 5 DESIGNAÇÃO DE DAVA DE aaxtcroso, 
DOS ENVELOPES N° 2 DE PROPOSTA DE PP,EÇOS 

A comissão de tic(taç8o comunica que após expirado o prazo recaroal, referente ao 

editei de habilitação da licitação de Concorrência 01/2010, dando assim e rantivuidade 

do processo licitatória, çQfl5Qça-se  as srapnnentec  habilitadas e aos 5 teressados sara a 

abertura dos envelopes n° 02 contendo a proposta de preço, e coei ocorrerá ás 

OghOOmin do dia 02/05/2018, na sala de licitações da Prefeitura t'Iuvici-pul de Som. 

Sucesso do Sul. 	Mais informações pelo e-mail licitecaes©bssst.or.gov.br  alor 

pregoeimo_bss@hatmait.carn ou pelo fone (46) 3234-1133. 

Som sucesso do Os), 23 de abri' de 2010. 

3osiaese FoNe 
Presidente de Comissão Permanente de Licitações 

REF. DISPENSA De LICITAÇÃO 05'  17/2018. 
'rendo em vista a Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 010mnrar- 	1  

o resultado do Pmra000 de Dispensa de Liçitacao por Limite o' 17/2015, os ,OLVARC 
OCr's SCOLARO, Matoso, tomo pública a RATIFICAÇÃO do orocnd-i-ntnfllo coo oS;reie e a 
ADJUDICAÇÃO á, objeta da aeqainte forma: 

r 	 EMPRESA COM 	',ALDR TC°AL 

IMOeILIÁRlA CHOPINZIt'IHO LTDA 9.497.939,0001  -381 	-i.aao.es  

0NFORME PROPOSTA. e A DECISÃO GABINETE 00 PREFElTO DE C0O°lNZtt'itS0. P5. 27 
- DE ABRIL OS 2510. Alvaro Dbnis Ceni MaIano Prefeito 

t'ossiíe ide 



Ano VII- EdiçaoN° loabtuido peis Reso1uçso DOSde 04 de Outubro da SOU 4 de 

cNPJ EMPRESA VALOR TOTAL RE 

4.500.00 MOB!UARiACI-.OPRZNHO LTDA 	10.497.955/Q05-55 

CONFORME PROPOSTA. É ADECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR. 20 DE ABRIL DE 2018. Álvaro Dênis Certi Scolaro Prefeito 

107 
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Sudoeste do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

0FF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1712018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 17/2018, 
eu, ÁLVARO DCNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

IGY 

Matéria pubilçRda no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/84/2010. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http:Ifdioems.com.br 



EitPitESA 
	 CNJ'J 

	 voO'; 1,,tol RS 
ioiomuÃRIA cOIOPINZINHO LTDA 

	10.497,959/0001-30 
	

4.50000 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOP13NZ1NHO, PR, 20 DE ABRIL DE 2018. 

ÁLV4RO .DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

1— Designar a Servidora Pública Municipal Lis Gracieli Alberti, RG 
a° 6.849.91.1-9, para atuar como Fiscal das Atas ii°s 105/2018 e 
106/2018, Processo Licitatório Pregão Presencial n° 024/2018, que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos esportivos para manutenção das 
atividades realizadas pela Prefeitura Municipal de Colombo, conforme 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo VII), que integra o Edital, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude. 

Dê-se publicidade, 

RESOLVE: 

1 - Designar o Servidor Público Municipal Ilhas Daiprá, RG n° 
2.069.304, para atuar como Fiscal das Atas ifs 112/2018 e 113/2018, 
Processo Licitatório Pregão Presencial n° 023/2018, que tem por 
objeto a Contratação de Empresa especializada para fornecimento por 
meio de Registro de Preços de brita 40, conforme granulometria 
definida, para manutenção e pavimentação de vias públicas urbanas e 
rurais do município de Colombo - PR, conforme quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo VII), que 
integra o Edital, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Viação da Prefeitura Municipal de Colombo. 

Paço Municipal de Colombo, Em 19 de Abril de 2018. 

IZÁLIETE CRISTINA PA VIN 
Prefeita Municipal 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo, Em 19 de Abril de 2018. 

IZAJJETE CRISTINA PÁ VIN 
Prefeita Municipal 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N'19112018 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 192/2018 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identlficadoi-:AD241 842 

Publicado por: 
Monica Aparecida Maciel 

Código Identlficador:6B26D 1 E6 

Publicado por: 
Monica Aparecida Maciel  

Código Identificador:2CF44EE5 
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produios. objeto do fornecimento, desde que os mesmos estejam de 
acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhados da 
respectiva r:ota fiscal, que deverá ser pelo sistema eletrônico; Os 
p~ugarnewos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos das Dotações Orçamentárias, Elementos de Despesa 

4fl -5 1 6/1()4 520/1000 521/P504 5361F000.1 537/F000 
$38/1:504, 	52211, 103, 5 21V136, 524X103, 525/FI 36, 526/F103, 
/•27:6,528/F103. 529/F136. 5301F136, 531/F000, 532/F934, 
13.1.F938. 634!P939. 535í1`000, 513/F303; por se tratar de Registro de 
Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
vofllràtecào, devendo a Secretaria de Solicitante verificara existência 
de saido. FISCAL/GESTOR: Senhora Neide Marinez Caldato, CPF: 
023.594429-70. Diretora do Departanseto de Administração. ARP 00 

470/2017. Partes: Município de Chopinzinho e Panificadora Biach 
Ltrta Ep. Valor Total estimado RI; 5.691,70. ARP 00 47712017, 
t'al e';: Muoiotpio de Chopinzinho e Alto da Serra Industria. 
Eco ad cio, it000rtação e Exportação de Produtos Alimentícios Ltda - 
/IT., 1/ator Total estimado RI 78.665.42. 

:hupieztnhe-i'R, 05 de abril de 2018. 

JL I'AR•Ü DÊ/VIS CE--W SCOL4RO 
Prefeito 

•
ttato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n0 

2' s OLtOIJO: Reisfto de Preços para Aquisição Futura de 
do li:câudio is Recargas. de Extintores de Incêndio. 

\tí1E LiA: 12 meses.  DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
íXEE:UÇAO:i entrega do objeto da licitação será feita de acordo 
com a necessidade., e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas onantidades ali determinadas; os produtos e serviços deverão ser 
entreguei 'executado& tio prazo máximo de 03 (três) dias após a 
5"ltcitação, e conforme cronograrna ou necessidade da Administração, 
sal;4;, nus' ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade 
quanto ao correto atendimento, rio tocante as especificações, 
condiuSos e obrigações. Os pagamentos decorrentes da presente 
Pcdta.ào correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, 

	

1 	14 111 2 ,V F 103, 	 por çe tratar de Restio 
de Preços, a reserva rirçarnientánia deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria de! Saúde verificar a existência de 
saldo. FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correo de Andrade. ARP 0 

1.3520/8, Partes: Município de Chopinzinho e Extincel Extintores e 
Femp;me1sios de Segurança Lida - ME. Valor Total estimado RI 
r.iou,oO. ARP 0/136:2018, Partes: Munieipio de Chopmziuho e M. 

Cta Ltdo, Valor Total estimado RI 3.300,00. 

	

Eh: 	nzinho-PR, Ii lo abril de 201 fi 

44/41W DÊLMT rrrivJsçoJpo 
Prefhito. 

o Extrato do Cntrato ;' 177/2018. Contratante: Município de 
Utsetsin:sinlio. Contratada: Imobiliária Chopinzinho. CNPJ: 

Objeto. Conitiatação de Serviços Técnicos de 
:vvat,aiie dc Imóvel e Enutasão de Parecer Técnico de Avaliação 

v ira Pá 4.500,00,! quatro mil e quinhentos leais) 
iJugeol; l)speusa de Licitação n° 1712018. Fundamento Legal: Lei 

Inciso 11. Elenuenth de despesa: 1263/17103. Data da 
slssit'osura: 20/04,12018 Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Munir;ipio e Anderson Lemos. pela Empresa. 

Publicado por.- 
Roberto 

or:
Roberto Alencar Przeadziuk 

Código ldeutific-ador:A7CCA9'1 3 

SECRETARiA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO. 
IIOMOLOUÀÇÕES 

21 81 a J, i 1* 1 Li i"t(isONlijCOlcl 
Teudo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
irocuradoda Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n 17/2018, eu, ÁLVARO DENIS 
CENISCOLARO, Prefeito, tcmó pública a RATIFICAÇÃO do 

proccdimento cnn eprçifr e a ADILI))CAÇ 'sO do objeto da seguinte 



unic1pio d.e Chopínzinh.o 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Thfax '46) 32424600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85itW0O0 	 CHOP!NZINHO 	 PARANÁ 

Espécie: Extato do Cortat n° 17712016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
imobiiãna Chopnzinho. GNJ. 10.497.958/0001-38 Objeto: Contratação de Serviços Técnicos de 

imóvel e Emic,o  de arcc.r 1 GnCO de Avaliação Mercadologica Valor F$ 4 500 00 
ou:ho roU o uuihentos as). Ongern: Dspensa de Licitação n° 17/2018. Fundamento Legal: 1. e 
Ld6I9. Ad. 24, nc;o M, Elemento de despesa: 1263/F103. Data da assinatura: 20/04/2018. 

z.ssin::rr.Aivaro 0 é̀ nis Cem olaro, pelo Município e Anderson Lemos, pela Empresa. 

o 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 

8560000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

CONTRATO N° 17712018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA IMO-
LkRiACHOPINZ!NHO LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
76.995.4141000-1-60, estabelecida na Rua Miguel Procopio Kurpel 3811 nesta cidade representada por 

seu Puetto, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG 110  8.124.995-4 
SSP/PR. redente e domiciado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: IMOBILIÁRIA CHOPINZINHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
João lonácio Thomas, n° 4237, Sala 16, Centro, CEP: 85560-000, Chopinzinho - PR, Fone (46) 9 9104 
7209. E-mail: andersoncorretorQbrturbo. com. br, com CNPJ n° 10.497.959/0001-38, neste ato representada 
pelo senhor Anderson Lemos, portador do CPF n°: 788.200.499-53, e do RG n°: 4.888.443-1/SSPPF, ora 
denornnado CONTRATADA. 

Poreste nstrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 1712018, Processo Licitatório 
010: 	partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

PRlMEIRA .-. OBJETO 

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, com fundamento legal no inciso II do Art. 24 
Lei .n 8.666/93 a Contratação dos Serviços, a seguir discriminados: 

liMO Q.UANT DESCRIÇÃO VALOR 
UNITR$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Serviço 01 Serviço de emissão de Parece  Técnico de Ava- 
liação Mercadológica, do Imóvel localizado na 
Rua Santos Dumont, sendo: Parte da Chácara 

0  178, situada no quadro suburbano  desta ci-
dade e comarca de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, 	devidamente 	matriculado 	no 	CRI 	- 
Chopinzinho - PR.,sob n° 17.150. O referido 
imóvel e destinado a Locação e possui área 
remanescente de 4.699,04 m2, contendo um 
Prédio em alvenaria, construído de dois pavi-
mentos com total de 635,90 m2  todo murado, 
com cobertura de cimento amianto Período de 
Locac.,ào de 12 meses com inicio em fevereiro 
de 2018, para instalação do Ensino normal da 
Escola Tasso Azevedo da Silveira. 

4.500,00 4.500,00 

VALOR TOTAL R$ 4.500,00 

LJLA GUNDA VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusu-
Pnnic,r . rnorHanr1a Total de R$ 4 500 00 (quatro mil e quinhentos reais) que serão pagos da seguinte 

fr- v 	ir atc 	,tr'rito dias após a, execução e recebimento definitivo dos serviços.  

CLÁUSULA TERCEIRA 	DOTAQÃ  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 

com dotação orçamenká'ia: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 06.02.123610010.2.016.3.3.90.36 

(1263) FONTE 103. 
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CLÀtJSULA QUARTA  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A Adjudicatária deverá executar os Serviços no imóvel localizado na Rua Santos Dumont, sen-
Patte cla Chácara n° 178 situada no quadro suburbano desta cidade e comarca de Chopinzinho Estado 

do Paraná, devidarnente matriculado no CRI - Chopinzinho - PR., sob n° 17.150, em até 15 (quinze) dias 
aoós a emissão da Orderri de Serviço. 

A Ad1 d catari devera apresentar a avaliação em formato de Parecer Técnico de Avaliação 
Morcadok5gica - PTAM, que atenda ao dispoto nos artigos: 41, 51  e parágrafos da Resolução-COFECI n° 
l.O6!2007 NER 14653 --- Partes 1 e 2 da ABNT (Assôciação Brasileira de Normas Técnicas, devidamente 
assinado por profissional habilitado, nos termos da legislação específica. 

A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

ÁUSULA QUINTA DA QUALIDADE  

A CONTRATADA fica obrigada a execução dos serviços conforme solicitação, não sendo per-
mitida, sua substituição e os serviços deverão ser de primeira qualidade. 

¶aUSULA SEXTA — DO PRAZO  

O prazo para a execução dos serviços é de até 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de 
erV!CO. 

A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

LLA SÉTIMA .AS RESPONSABILIDADES 

Da Contratada: 
Os Serviços deverão ser todos de 11  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 

e UaciUer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 
miçãü 3 550. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 5412018 - Dispensa de Licitação n° 17/2018, os docu-
,nentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do pre-

Teïrno de Contrato, independentemente de transcrição. 
G1-  - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato em 

natibtid-ide com C3 obngicões por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
mojidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
eompromneter a manutenção do presente Contrato. 

§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de na-
unza ,rahalhista fiscal ou previdenciaria ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais estaduais 
ou municipais bem como a quarsuer órgãos do setor privado em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

A Contratada deverá ser responsável por todas as taxas (relativas a execução dos serviços, 
osso necessário 

Da Contratante: 
Efetuar o pagamento ajustado. 
Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato. 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

SULA OITAVA .=j3A  FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços desde que 
o este jamn sendo executados com excelência 

it 
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A fiscalização será efetuada pelo' Secretário de Administração, Senhor Edvaldo Correa de 
Andrade. 0FF: 172.018.45i87, estando sujeitô à conferência quantitativa e posterior qualitativa na confor.- 
midade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
oesãc' ou transferência do presente Contrato, rio todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DECIMA PENALIDADES  

' 	ur staites decidem. ap'icar ao presente contrato o disposto nos artigos 81 86 87 e 88 da Lei no 
36EV1 993 e as seguintes penalidades: 

advertência escrita quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
ue não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 

ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 

conflgurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
santa) dias. 

penalidades pecuniárias: 
a multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 

desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zeo virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
uuna falta. de faturarnento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

uta aia mo tuia detido a suspensão inexecução execução parcial ou paralização injustificada na 
srestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
iuidoç:ão. da 1% (uni por cento) do valor totl do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
tnn.ta.) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 

Tuiu1110 1Punitiva do 5 (cinco por cento), calulada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na falta 
foturomento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 

oravas; 
ai muita punitiva de 15% (quinze por cento),, calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
1 itart' d Ur.dOCOLO e liquidação,i 	de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci- 
c1-c' contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nc: errrus cia Lei o. 8.66611993; 

nnulia punitiva de 30% trinta por cento) calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na 
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-

são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
p- tnion'ais o Administraçáo, 'u que infrinjam as normas regulamentares e legais 

V rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes- 
se público. 

rvam--s as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993." Na. aplicação das penalidades, obse  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seuuintes da Lei 5666193. 



colaro - Prefeito 
Cõntratante 

de 	-r À~ern c 

fiobiliáriá Chõpinzinho Ltda 
Anderson Lemos--Representante. Legal 

Contratada 

aldo Correa 
Fiscal do 'õnt .o 

d 

unicípio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001.60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Parágrafo-Único - A CONTRA1IAOA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Li 8.666193. 

CÂUSULADÉCIMASEGUDA — ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a rieie tazer Parte. 

CLAUULA DECIMA TERCEIRA  CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resoliidos aluz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios, gerais de direita 

ÇLÂUULA DÉCiMA QUARTA DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões ori-
undas do presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de 'direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 20 de abril de 2018. 

Testemunhas: 

NOME: 
.CPF: 
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500 SRV 

5,000,00 500 049V Montagem de 
pneu em Van e 
caminhonete 
'(are 15 eIS)  

250 SRV Conserto BORRACHARIA 
CARDOZO 

3,00 3.250,00 

510V 28,00 5.200,00 200 Conserto. de 
'pneu em Micro-
ônibus 	(are 

17,5) 

BORRACHARIA 
CARDOZO 

180 510V 

50 58V lo 

6ORRACHARIA 
CARDOZO 

'BORRACHARIA 
CARDOZO 

Conserto 
interno 
(aplicação de' 
tip-lop) 	. .. em 

'(ara'17,5)  
Conserto: de 
pneu 	em 
Õnibus (aro 
225)  

26,00 	3.800,00 

36,00 	1,600,00 

11 510V 50 Montagem' 'de 
pneu . em 
Ônibus (are 
22,5) 

BORRACHARIA 
CARDOZO 

26,00 	1.300,00 

36,00 610V' 1,500,00 Conserto 
interno 
(aplicação de' 
tip-top) 	eis  

2 50 BORRACHARIA 
CARDOZO 

1(100 22,00 14 SRV 22,000,00 i BORRACHARIA 
'CAROOZO 

Montagens de 
'pneu 	em 
Õntbas, 
Caminhão 
(900/20 	- 
1000/20 	- 
tlOb/20)  

Udo.  
'Conserto de 
pneu 	em 
veiculas leve 
(aro 13 ei4)  
Montagem de 
"eu'dlii 
veiculos lave 
(are 13 e 14)  

BORRACHARIA 
CARDOZO 

6,00 	16.000.00 

BQRRACHAP,IA 6,40 9.600.00 
CARDOZO 

SRV 1.500 

040V 2.000 

000 SRV Conserto 
interna 
(aplicação de 
hp-Isp) 	aro 
veículos lave 
(aro 130 14)  
Conserto de 
pneu em Van e 
Caminhonete  
(ard 15 e 16) 

BORRACHARIA 11,30 11.380,00 
CARDOZO 

BORRACHARIA aTO 4550.00 
CARDOZO 

(aplica cão de 
tip-top) em Van 
e Caminhonete 
(aro iSe 16) 

6/13V 209 BORRACHARIA 

CARDOZO 

'Montagem de 
pireu em 

M i c r o - drribus '' (are 
17,5)  

15,50 	3700,00 

SRV 13 1.000 Conserto de 
pneu 	em 
Ônibus, 
Caminhão 
'(900/20 
.1006/20' 
'1100/20) 

BORRACHARIA 
CARDOZO 

23,00 	23.000,00 

Onibus ' (aro 
22,5) 

BORRACHARIA 8,00 
CARDOZO 

'Conserto 
interno 
(aplicação de 
ttp-fop) de pneu 
em 	'Õiuibue, 
Caminhão 

1000/20 
.1100/20) .  
Conserto %- de 
pn8u em-. Pó 
Carnegadefra 

BORRACHARIA 
'CArIDOZO.  

BORRACHARIA 
CAROOZO 

26,00 	13.000,00 

86,00 
	

17.200,00 

5/por. O 

'16 

BORRACHARIA 
CARDOZO 

85,013 	16.200,00 

- 	 todqs as demais cláusulas 

eccudiçôcuque uSo conflitcm.como tencn.te Tetmo..Pao 6/tatuOu, 19 de abrilde 

2118. Auustiuuho Zucdii, Prdeitru 111do.iWacrercio.,Arenã RepreoerrtaoteLegaL 

crio rias Piou ria tisgistros dá Preço,  riu PregPo Presencia) v°  82/2017. ÔBJETO: Registra 
É PrsrrrJa para 	sisição fuluru de génerosirníenticisó. VIGÊNCIA: Até 16/1012018 meses. 
PRAZOS E COIiDIÇE3 DE EXE000AOn Os produtos urna vez soõcitadoe derierão ser 
entreOuve no prazo nâcirno da 24 ('unte a qastçã belos após n i sõõcitsçrio conforme 
'acensinlude da Administração Municipal, Ao contratado, desta lcíts90 cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto ateidirr.entu de tocante as eapaciécapõan, condições e 
obnigãcõas eontidas na Terais da Referência. Os prôdutos solicitados deveras ser entregues 
narcaladamenta contorne a necessidade a.o cl000gratna da AdrninstraçOo Municipal, rIo 
rrródiu da Piefeitara ou no local indicado os Orde,n.de Compra e serão recebidos e atestados 
po's Coro/onda -de, téocebirrie'ls do. Eens. As quatid nades uda estimadas, sendo que no 
término de vigência da ata da. registro de preços, o remanescente usará .aatornaticamente 
cupnivido, Econtio é contrataria dssõbnigsdo de aquisição total dos produtos, e 
iorocUv'ri5tnP.ntC do sair agaórenai; A contratada deverá comunicar a contratante 
oudiOdmorlie, a odorrêngia da çãsloónr fatá tias  possa lmp,licatms atraía da,  entrega do,  

aIO dá o. tu .ir v confr-r»scnr dc objeta cL.sera ser feita no ato da entrega caco haja 
n'ouros diverprincia com o objeto "Cdtsdé, e..entregua,.a.repooiçãd ou a falta'deverá der feita 
imadalsrnante; Acõntrêtáda deadrá respooddrn forntaiprduists'no Código doCordaUntibor," 

eis qualidade dos ptodutoe fornocido'e, PADAMENTO: O,s psàsraentos.se/as atejr/adosvdR. 
ospuinle tornes: dar aló 45 (quarénta a"circe) dias, contddoó apert(p da entrega dos' drpdutpq;" 
eh/aIs do fornecimento, donde que os mesmôs estejam de 	siô 'deo 	com o sãlicttadh 'pela 
Aónriniatraçóo, eac.orripanhafoa da ren sotiva'nots:ttacal qüe ddaafá ser pelo sistema eletrõnico; 
Os paganrentoe'decorrentas.da.paeaeola Ocjtaçóo correrão egr.coorta doa recursos daé,Dotaefies 
orçamentárias. 'Elementos da Despesa 5)5/FOCO, 5166/504, 5206/000, 521/F504, 836/Foco, 
537/F000, 5356/504, .522r1v503, E25/Ft38,'524!F103, 5251F136. 526/F103, 5276/136, .528111103, 
5291F136,.530/F136, O31iFOO,.ó52!F034, 530fF038,,634!F639, 535/FOGO, 6131F303; por.  se tratar. 
de Registro de Preços 	reserva . a resea ercsrneatária deverá ser atei/cada no ato da contratação, 

á Secretaria deSolicitante verificar e ardo/Ceda de. saldo. PISCAs/GESTOR: Senhora 
'lvidn Varinas CoMeto, CPF: 023384.429-70. Oiretsra.de  Departaeento de Adrninefraçao. 

O' 47102717, Patine: Msniclpio de Clropinzirhõ a Pantticadora Faiactr Ltda - Epp, Valor 
Tola estiraanid FIO '5AG179. AtOR n° 4/7/2017, Portes-'Município de Cluopinzinho e'Alto da 
Serra Irdontrin, Csrrróc'o, lmnortscOo rot/xportsção da.Prodrrtos Alirqentícioe Uda,- ME, Valor 
Total ontírrlsdo R 76E65,42. Gtrcpirzintin-PR'ttõ de abril de 2018. Alvaro Dónis Ceni Ecolaro 

Eatratv das Ateado Rêgiptros daPreces dó Pregão Preaenciat,n 23/2106. ,O'BJETO:.Regietrs,' 
1 	P 	no Saia Roeis São Rifara de Eubniores de Incendio e Recargas. de Esfinteres de 
lhcón00:'VlG0NCIAi 12rmeses.'btltERRAZOS LOCAL E CONCISÕES DE EXECUÇÃO: A 
srrtroprodn otçãto.da licitação séte fatIa da acorda coata necessidade, e será formalizada. 
ulra'éu da Nata de Empa'nhs paa qi/antidaden . Sã detesmiéaas d 	os produtos e serviços.— 

ser antregrtvsMovculadoe no preso máximo de 03(trCa) diaó ápós a solicitação, e' 
contornO crosçãrama os hvdnsaiuidad& dá 'Admirdistrdoóc, sendo que ao contratado desta 
Iic1taçús orbe ri .l'olsl' rodpsoósbilidad quanto ao Sorteio atendimeóto, no tocante, se 
'uupsctiovç/ss, corrEções a nlrnigsçôec.' Os pagamentos decsrráíltas da presente licitação 
ccurantiõ pnr conta doa recurvos das Dolncáeõ Orçamentarias, 1216/504,' 11246/1115, 5346/503, 
112,W504: poros trata da Rsrç/atro de Fracos, a rederuabrçamentáris deverá ser efetuadanõ 
ato da covtrataç5z, 'dependa a Secretaria de Saúde nerifida/ a esistênria de saldo. 
FlSt2rilJCES'rOro..' Edvalcio COirea 'de Àcrdrada. 'ARP en  138/201/3, Partes: Municipio da 
Ctropir'zinlr, e,E0tircel .Estintôrae a,Gqaipeme'rrto,o de Segu/ança Uda - ME,, Valer Teta) 
osttrnndri 08 5.tOt3,0O,'ARP o'; 1.0612000, Pa rias: 'Mrcnicipio ria Chopinzinho.elet. Mocelin& Cia 
Lida °/ulor lotei €ntimsdo 13$ 3;30000. Choptn±inho.PR, 'IS de'abrit de 20i6 Álvaro Oãnie 

rsp 	e Eclnutcr cio Coirtrato a5 517/2018 Cotrtuataete Municipio ChópIrIzInhoCor/tratada 
'rrolrtasia Chapanzrrtlrti ONRJ' 50491 959/00131138 	Objeto;  Contrataçao de ersipos 
Técnicos de Avalt,cão de tmóaa) e Eminasa de Parecer Facnrco de Asaltaçpo Mercadotôgica 
valor: mv...50000 (qiratrô 

 
mil .dúr/irrlúestôa mais). Odem: Diú$nsade Uôttação 0  '17/201& 

P 	mn'ata ri. gel Lerõ 6665/5 irt .L lncrflo tI Clernmnto de despesa l263lFt03 Datw 6, 

,-ssr'retr, e 201o4/,zõ 11 Aaarr aro Alvaro Deres Cem Sootaro pelo Munrotpro e Pndersoô 
Lemes pela Empresa..  

'.5W .:..'.' .. ................. 
' 006ri0!fl/t55/5/UMICIPALtECI.0V91.ÀNDIA, ESTADÕ 00 PARANÁ 

STÓO3O 4 rgLá5/rioj mEttkt A0PT/O AO COFrtlitATOJt ott)e4e 8310 It/04/29t6 PROVEP4ION10 
09005550 135 r 6llAO'Ri06501/c$t, PF.'t)t8#15i 06 ea/oaooiO dOleIrORME ABAIXO MENCtONUnDr 
WiPl6/&Medsijuods.Cleaeialate e fiLionáetto-6PP4i/lri CORFROL/. OBJizICSDOADUWO/ Reajustado' 

o'osã,'etmie PIiAZO'- lg 1rterie/ 1-rases 15053600 REA,ttjSTE. 026% limite centésimos pra neimb) 
VLOR DO 5/E 	.5/6.iEt,45'(flhflq o.lpTt iaS/e e.r6/avétq se86vsj .PERIODQ;DE 	De 
140/209/e °SIOãJdalE \80 5481-iDO 0086/RATO De 148502016 a 1/10412620 19)80 CtEVEIMW4A 

1 FA. OATA 96 146/tRAtO 	16/64R0v)& CIsvtéCSãa, 20de'SãSãdo201$AD8,tIRJOStG1LúER 

260 ,Mbntsgeiti.' de 
'prieq , qi , PC 

(17,5x25) 
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PREFEITURA IUNKIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato dor; Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial 0 8212017. 

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição futura de gêneros alimentícios. VIGÊNClA: 
Até 16/10/2018 meses. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os produtos uma 
vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a solicitarão conforme necessidade da Administração Municipal. Ao contratado 
deste licitação cabe a total resnonsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
es especificações, condições e obrigações contidas no Termo de Referência. Os 
Produtos solicitados deverão ser entregues parceladarnente, conforme a necessidade e 
o cr000grama da Administração Municipal, no prédio da Prefeitura ou no local indicado 
na Ordem de Compra e serão recebidos e atestados pela Comissão de Recebimento de 
Bens. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da ata de registro 
de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 
desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento: 
A contratada deverá comunicar a contratante imediatamente. a ocorrência de qualquer 
falo que posse implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação; A conferência do 
objeto deverá ser feita no ato da entrega, caso haja alguma divergência com o Objeto 
cotado, e o entregue, a reposição ou a falta deverá ser feita imediatamente; A contratado 
deverá responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade dos 
produtos fornecidos. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados da seguinte 
tom/a: Em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da entrega dos produtos, 
objeto do fornecimento, desde nua os mesmos estejam de acordo com o solicitado 
pelo Administração, e acompephados da respectiva nota fiscal, que deverá ser pelo 
sistêmo eletrônico; Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta 
dos recursos das Dotações Orçamentárias, Elementos de Despesa 5151F000, 5161 
P504, 5201F000, 521/F504, 536/F000, 537/F000, 538/F504, 522/F103, 5231F136, 524/ 
F103. 525/F136, 526/F103, 527/F136, 528/F103, 529/F136, 5301F136, 5311F000, 532/ 
9934. 5331F938, 634/F9391  5351F000, 5131F303; por se tratar de Registro de Preços, a 
reservo orcarventária deverá ser efetuado no ato de contratação, devendo a Secretaria 
de Solicitante verificar a existência de saldo. FISCAL/GESTOR: Senhora Neide Marinez 
Cotdatçj. CPF: 023.594.429-70, Diretora do Departamento deAdniinistração. ARP n°470/2017 
Partes: Município de Chopinzinho e Panificadora Biach Ltda-Epp, Valor Total estimado R$ 
5.691,70. ARP nr  47712017, Partes: Município de Chopinzinho e Alto da Serra Industria, 
Comêrcio, Impo dação e Esportação de Produtos Alimentícios Ltda - ME, Valor Total estimado 
Rã 78.665 42. Chcpinzinho-PR, 05 de abril de 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro- Prefeito. 
Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 23/2105. OBJETO: 
Registro de Pieços para Aquisição Futuro de Extintores de Incêndio e Recargas de 
Exlinlo;es de Incêndio. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES 
DE EXECUÇÃO:Aentraria do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, 
e será formalizada através,  da Nota de Empenho nas uantidades ali determinadas; os 
produios e san/iças deverão ser entre(ues/executados no prazo máximo de 03 (três) dias 
em/e a solicitação, e conforme cronograma ou necessidade da Administração, sendo que 
ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento. 
no tocante as especificações, condições e obrigações. Os pagamentos decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, 121/ 
F504, 11241F103, 534/F303. 1126/F504; por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
orçamentária deverá ser efetuàda no ato da contratação, devendo a Secretaria de Saúde 
verificar a existência de saldo. FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andrade. ARP n° 
135/2018, Partes: Município de Chopinzinho e Extincel Extintores e Equipamentos de 
Segurança Ltda-ME, Valor Total estimado Rã 5.100,00. ARP n° 136/2018, Parias: 
Município de Chopinzinho e M. Mocelin & Cio Ltda, Valor Total estimado Rã 3.300,00. 
Ctropinzin}'ioPR, 13 de abril de 2018. Álvaro Dênis Ceni Scolaro- Prefeito, 
Espécie: Cutrato do çcotratb n° 177/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Imobiliária Chopinzinho. CNPJ: 10.497.959/0001-38 . Objeto: Contratação 
da Serviços Técnicos de Avaliação de Imóvel e Emissão de Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadoiógica. Valor: Rã 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Origem: Dispensa 
de Licitação ri0  17/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso II. Elemento 
de despesa: 1263/F103. Data dá assinatura: 20/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Soolaro, pelo Município e Anderson Lemos, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/04/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no cite: 

http:Ildioems.com.br 
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CNI'J 
	

valor lobO ES 

IMOBILIÁRIA cHOriNZrO'O LTDA 
	

10.497.959/0001-30 
	

4.500,00 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20 DE ABRIL DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOL4RO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código !dentificador:AD241 842 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 19112018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

1— Designar a Servidora Pública Municipal Lis Gracieli Alberti, RG 
ia? 6.849.911-9, para atuar como Fiscal das Atas n°s 105/2018 e 
106/2018, Processo Licitatório Pregão Presencial n° 024/2018, que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos esportivos para manutenção das 
atividades realizadas pela Prefeitura Municipal de Colombo, conforme 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo VII), que integra o Edital, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes. Cultura, Lazer e Juventude. 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo, Em 19 de Abril de 2018. 

IZABETE CRISTINA PA VIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Monica Aparecida Maciel  

Código Identificador:6B26D 1E6 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 19212018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

- Designar o Servidor Público Municipal ilhas Daiprá, RG o" 
2.069.304, para atuar como Fiscal das Atas nos 112/2018 e 113/2018, 
Processo Licitatório Pregão Presencial n" 023/2018, que tem por 
objeto a Contratação de Empresa especializada para fornecimento por 
meio de Registro de Preços de brita 40,  conforme granulornetria 
definida, para manutenção e pavimentação de vias públicas urbanas e 
rurais do município de Colombo - PR, conforme quantidades e 
especificações constantes no Teimo de Referência (Anexo Vil, que 
integra o Edital, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Viação da Prefeitura Municipal de Colombo. 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo, Em 19 de Abril de 2018. 

IZ4BETE CRISTINA PA VIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Monica Aparecida Maciel  

Código Identifleador:2CF44EE.5 
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pruduSis. objeto do fornecimento, desde que os mesmos estejam de 
reerdc' com o solicitado pela Administração, e acompanhados da 
respccova nota fiscal- 1que deverá ser pelo sistema eletrônico Os 
1:aeameuitot decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
rrnrsor das 	Dotações 	Orçamentárias, 	Elementos 	de 	Despesa 

5 TfiOO. 51 6F504, 520/F000, 	521/17504, 	5361F000, 	537/000, 
535 'Ff04, 

36. 
522/FI 03, 
52LF103. 

	

523/17136. 	524/F103, 	525/17 136. 	526/F103, 

	

529/F136, 	530/E 136, 	531/F000. 	532/1 9̀34, 
533:F338, 634JF939, í35 	-5 513íF303; por se tratar de Registro de 
Procos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
n0a;acàu, devendo a Secretaria de Solicitante verificar a existência 
dc ol:J. FISCAL/GESTOR: Senhora Neide Marinez Caldato, CPF: 
C5.594.429..50. Diretora do Departamento de Administração. ARP n° 
•:79!2017, Parte::: Município de. Chopinzinho e Panificadora Biach 
Ida 	P.n. Valor Total estimado Rã 5(391,70. ARP ri' 477)2017, 
u-íc. Mumcío 

 
de Chupiozinho e Alto da Serra Industria, 

Jmportaçáo e E:aportaçào de Produtos Alimentícios Ltda - 
eta. valor Total estimado Rã 78.665.42, 

Cbi'txn.zmbo-PR. 05 de abril de 201 S. 

L0':4!O D.Ê/\75 CEM SCOL4R0 
Prcíc Lo. 

Õ
xmou das. Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial ia" 

.5 2 (P1. 011/ISTO: Registro de Preços para Aquisição Futura de 
r,:tmt r 	de !ncúiidio e Recargas de Extintores de Incêndio. 

iÀ: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
LXFCUÇSO: 	entrego do objeto da licitação será feita de acordo 
coro a necessidade, e será formalizada foralizada através da Nota de Empenho 
ias quantidades ali determinadas; os produtos e serviços deverão ser 
ensregues:executados no prazo máximo de 03 (três) dias após a 
solicitação, e conforme cronograma ou necessidade da Administração, 
sois/o que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade 
c,o'oiio ao correto atoncliniento. no tocante as especificações, 
soda/las o obrogações. Os pagamentos decorrentes da presente 
ulcitacár' correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentarias, 
121 'F,/li4, 1 12siF 103. 534/F303. 1 126/F504; por se tratar de Registro 

f"o;cc. o resera orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
r'is1ataço. 

 
devendo a Secretaria de Saúde verificar a existência de 

oiid. FISC'A.i,'GESTOR: Edvaldo Correu de Andrade. ARP n° 
552015, Fartos: Município de Chopinzinho e Extincel Extititores e 
qt.iuussoento de Segurança Ltda - ME, Valor Total estimado R$ 

5 1 	ARP o" 136/2018, Partes: Município de Chopinzinho lvi 
1tuoclin Se Coo Lida. Valor Total estimado Rã 3.300,00. 

Lhn:;'sho-Pft, 13 de abril de  2018. 

' ' LSCOLAIO 

/otéOtCc Lotrtsto rio Cenraln o" 117/2018. Contratante: Município de 
hopisr'.niho. 	Conto atada: 	imobiliária 	Chopir1zinho. 	CNPJ: 

10.407.959/0001-38 . Objeto: Contratação de Serviços Têcpicos de 
\ usiiuçáo de Imóvel e Emissão de Parecer Técnico de Avaliação 
oscs:I1úgsoa. Valor: R$ 4. 500,00 (quatro. mil  e quinhentos reais). 
Marso: íbspeioa 'lo Licitação n° 17/2018. Fundamento Legal: Lei 

5,45.ijj')3 Art. 24, Inciso IS. Elemento de despesa: 1263/F103. Data da. 
:s5s:naturí': 20/04/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
almucopio e Anderson Lemos, pela Empresa. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
hOMOLOGAÇÕES 

ELE. DISPENSA DE LSCITACÃO N° 17/2018. 
rç:Odo eu' vista o Parecer da Comissão de .Iu.lgameato e da 
Procuradoria islunicipai, que aiiuraraiii  o oesultado do Piocesso de 
Dispensa de Licttação por Limite a" 17/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS 
CEN1 5(01/ARO. Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento cio epígrafe e a ADJUDICAÇÃO dc, objeto da seguinte 
tdrma: 


